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Na tarde chuvosa do últi-
mo domingo (20) o Prefeito Luiz Ca-
vani, acompanhado do vice-prefeito
Armando Ribas Gemignani e pelo
presidente da Câmara, Dr. Ulysses
Mário Tassinari, foi até o Distrito do
Guarizinho onde se encontrou com
moradores, em reunião agendada
pelo vereador Júnior Guarí e pelo Se-
cretário de Agricultura Cassiano Tó-
ffoli. Na abertura da reunião, Cava-
ni disse que ele, juntamente com o
Armandinho, Dr. Ulysses, secretári-
os e vereadores, estava ali para ou-
vir as reclamações, sugestões e aca-
tar as críticas. “Através disso nós po-
deremos corrigir os erros e aperfei-
çoar o que está certo, pois estamos
aqui para atender, e bem, nossa po-
pulação. Eu já dei uma olhada na
pauta assim que cheguei e temos
nela ações de curto, médio e longo
prazo”, disse o prefeito.

Um dos pedidos dizia res-
peito a criação de uma Escola Téc-
nica de Agricultura Familiar (ETAF),
a exemplo do que ocorreu no Bairro
Saltinho do Coqueiral. “Acho extre-
mamente importante a instalação de
uma ETAF nessa comunidade, mas
existem etapas. Temos, por exemplo,
que ter espaço físico para concreti-
zar isso, e não sei se há disponibili-
dade se salas e horários nas esco-
las existentes aqui. Existe um proje-
to para instalação de uma escola téc-
nica aqui no Guarizinho, mas não
quero criar esperanças. Se o Estado
não nos ajudar, pelo menos diminu-
indo o custo desse curso, que hoje
gira em torno de R$ 120 mil, não ire-
mos fazer”.

No quesito segurança, os
moradores pediam ronda escolar e
um posto da Guarda Municipal para
o Distrito, e tiveram uma surpresa:
“Em março de 2007 fomos o primei-
ro município a pedir bases comuni-
tárias para os bairros Guarizinho,
Areia Branca e Alto da Brancal. A
resposta que tivemos do Comando
da Polícia Militar do Estado é de que
os índices de criminalidade registra-
dos nestas três áreas eram muito

Prefeito se reúne com moradores do Guarizinho

A Prefeitura de Itapeva
fará realizar no próximo dia 2 de
fevereiro um novo leilão de veícu-
los e sucatas, objetivando a aliena-
ção desses bens da municipalidade.
O leilão será regido pela modalida-
de pública, maior lance e por ítem.

Os veículos com certifica-
dos serão os primeiros a serem lei-
loados, sendo estes: Um Kadett Ipa-
nema, ano 94, avaliado em R$ 2 mil;
Um Kadett Ipanema, ano 97, avali-
ado em R$ 2,2 mil; Uma Belina, ano
86, avaliada em R$ 1,3 mil; Um
Gol, ano 90, avaliado em R$ 2,5
mil; Um Gol Special, ano 2001,
avaliado em R$ 6 mil; Um Ford Fi-
esta, ano 98, avaliado em R$ 3 mil;
Um Gol Mil, ano 97, avaliado em
R$ 3,7 mil; Uma Perua Kombi, ano
2001, avaliada em R$ 9 mil; Um
Fiat Uno, ano 92, avaliado em R$
2,9 mil; Um Fiat Apolo, avaliado em
R$ 1,7 mil; Um Santana 2.0, ano
2003, avaliado em R$ 15 mil; Um
Santana 1.8, ano 98, avaliado em R$
8 mil; Um Santana 2000 MI, ano
98, avaliado em R$ 8 mil e um Fiat
Ducato 15, ano 2001, avaliado em
R$ 10 mil.

No segundo lote serão lei-
loadas as sucatas, compostas por
Um Celta, ano 2002, avaliado em
R$ 300 e uma acabadoura de asfal-

baixos, o que inviabilizava esse
atendimento. Eu sei que isso não é
verdade, mas um dos grandes pro-
blemas que temos é que a maioria
das vítimas não registra o crime, ou
por ser um pequeno furto, ou por
não Ter condições de se dirigir até
uma delegacia e até mesmo por en-
tender que teria mais problemas de-
pois. Sobre a instalação de um Pos-
to da Guarda Municipal aqui, tenho
a informar que já está em andamen-
to o processo de um Concurso Pú-
blico para contratação de novos
guardas municipais, cujos candida-
tos farão esse com curso sabendo
que os aprovados irão trabalhar
aqui no Guarizinho. Se tudo correr
bem, e isso depende dos trâmites
legais, dentro de aproximadamente
sessenta dias já estaremos chaman-
do esses aprovados para o Guarizi-
nho. Quero dizer também que não
adianta contratar guardas munici-
pais e não equipá-los. Estamos com-
prando mais seis motos e três via-
turas para a corporação”. Sobre a
pavimentação de ruas, o prefeito
disse há dinheiro em caixa para rea-
lizar esses serviços e que a dificul-
dade está sendo outra: “Nosso pro-
blema é na questão de recursos téc-
nicos, pois não estamos dando con-
ta de tanto serviço, bem como as
empreiteiras vencedoras das licita-
ções não estão tendo condição de
atender a nossa demanda de obras”.

Ao final da reunião, os mo-
radores, a pedido do Prefeito Cava-
ni, elegeram as prioridades para o
bairro como sendo: instalação de
água e esgoto no Bairro Capoavinha,
instalação de uma creche no  Guari-
zinho, posto da Guarda Municipal e
aquisição de uma ambulância para
atender efetivamente o local. “A res-
peito da água para o Capoavinha, de-
pendemos agora da paralisação das
chuvas, uma vez que os tubos para
essa obra já foram adquiridos e já
foi feito um acordo com a Sabesp,
onde nós entraremos com a primei-
ra parte da obra e a Sabesp fará a li-
gação residencial. Sobre a Guarda

já expliquei e dentro de sessenta dias
vocês verão os guardas por aqui
mais efetivamente. A creche fica um
pouco mais difícil, pois é uma rei-
vindicação de longo prazo de aten-
dimento. Tenho a informar que já
estamos em processo de licitação
de quatro novas ambulâncias, e uma
delas, com certeza, será atender essa
região”, afirmou o prefeito.

Antes do término da reu-

nião, foi dada a voz ao vice-prefeito
Armando, ao presidente da Câmara
Dr. Ulysses, a secretário Cassiano e
ao vereador Júnior Guarí, que agra-
deceram a presença de todos e cum-
primentaram os moradores, parabe-
nizando-os pela organização. Tam-
bém estiveram presentes à reunião
os secretários Luciano Oliveira (De-
fesa Social) e Antônio Cândido
(Transportes) e o vereador Tarzã.

to, avaliada em R$ 1 m il.
Os veículos serão leiloa-

dos por ítem, no estado em que se
encontram, ficando sob a inteira
responsabilidade do arrematante as
multas e débitos pendentes para a
regularização e transferência da
propriedade dos mesmos.

O leilão será levado a efei-
to na Seção de Compras da Prefei-
tura Municipal de Itapeva, no Palá-
cio Cícero Marques, localizado na
Praça Duque de Caxias, 22, no cen-
tro, com encerramento de entrega
de documentos para cadastramento
às 14h do dia 07 de fevereiro de
2008 e início dos lances às 15h do
mesmo dia. Maiores informações
acerca do estado dos veículos po-
derão ser obtidas na Garagem Mu-
nicipal, situada na Rua Gastão Vi-
digal, 641, no Jardim Maringá, no
horário comercial. A vistoria aos
veículos poderá ser realizada tam-
bém na Garagem Municipal, atra-
vés de agendamento prévio com o
Sr. Oswaldo Veloso Rodrigues, pe-
los telefones (15) 3522-1244 ou
3522-2658. Quaisquer esclareci-
mentos pertinentes ao edital pode-
rão ser obtidos junto à Seção de
Compras, no horário das 13h30 às
18h, ou pelo telefone (15) 3522-
3208, de segunda a sexta-feira

Prefeitura leiloará
veículos e sucatas

19 de Janeiro de 2008

Ano V - nº 288
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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2006
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 01/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no Concurso
Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal (Edital nº. 001/2006) para o
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II LÍNGUA PORTUGUESA, PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II HISTÓRIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA II MATEMÁTICA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II CIÊNCIAS
FÍSICAS E BIOLÓGICAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II EDUCAÇÃO
ARTÍSTICA e PEB II EDUCAÇÃO FÍSICA (listados abaixo), cujo resultado foi publica-
do na Imprensa Oficial do Município nas datas de 15 de Abril e 03 de Maio de 2006 e homo-
logado conforme Edital publicado na Imprensa Oficial do Município no dia 20 de Maio de
2006, que deverão comparecer na data, horário e local estabelecidos neste Edital na Coorde-
nadoria de Recursos Humanos, localizada à Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006 –
Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-
ADMISSIONAL, ATRIBUIÇÃO DE AULAS E ORIENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA
DE DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO. A ATRIBUIÇÃO DE AULAS PARA OS
CANDIDATOS APROVADOS NOS PRÉ-REQUISITOS SERÁ REALIZADA NO AU-
DITÓRIO DA ESCOLA MUNICIPAL “DOM SÍLVIO MARIA DÁRIO”, SITUADA
NO CALÇADÃO DOUTOR PINHEIRO, S/ N°, EM 01/02/2008 ÀS 17 HORAS.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ESPECIFICADOS, BEM
COMO A NÃO REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO
AUTOMÁTICA DO CONCURSO E, PORTANTO, PERDA DOS DIREITOS QUAN-
TO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E O XEROX DOS SEGUIN-
TES DOCUMENTOS:

· 2ª VIA DO EXAME MÉDICO
· CARTEIRA PROFISSIONAL
· PIS/PASEP
· CARTEIRA DE IDENTIDADE
· CPF
· TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE VOTO NA ÚLTIMA ELEIÇÃO
(OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL)
· ANTECEDENTES CRIMINAIS
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO
· CERTIDÃO DE CASAMENTO
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 18 ANOS (FILHOS
COM ATÉ 7 ANOS, TRAZER CÓPIA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO; FILHOS
ENTRE 8 E 14 ANOS, TRAZER O COMPROVANTE DE FREQÜÊNCIA ESCOLAR)
· DIPLOMA
· COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE CLASSE E DE PAGAMEN-
TO DA ÚLTIMA ANUIDADE
· CERTIFICADO MILITAR
· COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
· 1 FOTO 3X4

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – LÍNGUA PORTUGUESA
DATA: 01 de fevereiro de 2008 (sexta-feira)
HORÁRIO: 8h30min
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
TOMAZ OBNESORG FILHO – 28° lugar
MARIA CANDIDA DOS SANTOS ARIAS – 29° lugar
GIZELE REGINA RODRIGUES GOBBO – 30° lugar
MARIA JOSE ROLIM VIEIRA – 31° lugar

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA
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DATA: 01 de fevereiro de 2008 (sexta-feira)
HORÁRIO: 8h30min
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
BRENDA SILVA LOUREIRO DE OLIVEIRA – 6° lugar

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MA-
TEMÁTICA
DATA: 01 de fevereiro de 2008 (sexta-feira)
HORÁRIO: 8h30min
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
DANIELA CRISTINA GALDINO SOARES – 22° lugar
ANA PAULA DE BARROS SILVA – 23° lugar
MARIA ELIANA SOUTO LUCIO OLIVEIRA – 24° lugar
SEBASTIAO PRIMO CISOTTO – 25° lugar
SANDRA APARECIDA PEREIRA DE BARROS – 26° lugar
DYLMARA FLORENCIO MARTO GLAUSER ROZA – 27° lu-
gar
EDICLEIA DE JESUS SIQUEIRA – 28° lugar

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊN-
CIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS
DATA: 01 de fevereiro de 2008 (sexta-feira)
HORÁRIO: 8h30min
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
CARLOS BALTAZAR PIO – 6° lugar

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDU-
CAÇÃO ARTÍSTICA
DATA: 01 de fevereiro de 2008 (sexta-feira)
HORÁRIO: 8h30min
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
EDVANE FERREIRA DOS SANTOS – 17° lugar

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDU-
CAÇÃO FÍSICA
DATA: 01 de fevereiro de 2008 (sexta-feira)
HORÁRIO: 8h30min
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
AMADO ALDERCY VALCAZARA PIMENTA – 3° lugar

Prefeitura Municipal de Itapeva, 18 de janeiro de 2008.
Luiz Antonio Hussne Cavani

Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2006
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PARA APRESENTAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS 02/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos
aprovados no Concurso Público para Provimento de Cargos do
Quadro de Pessoal (Edital nº. 001/2006) para o cargo de PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (listados abaixo), cujo re-
sultado foi publicado na Imprensa Oficial do Município nas datas
de 15 de Abril e 03 de Maio de 2006 e homologado conforme Edital
publicado na Imprensa Oficial do Município no dia 20 de Maio de
2006, que deverão comparecer na data, horário e local estabeleci-
dos neste Edital na Coordenadoria de Recursos Humanos, loca-
lizada à Rua Coronel Levino Ribeiro, n° 1006 – Centro, para
fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS, EXAME MÉ-
DICO PRÉ-ADMISSIONAL, ATRIBUIÇÃO DE AULAS E ORI-

ENTAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO
PARA ADMISSÃO. A ATRIBUIÇÃO DE AULAS PARA OS
CANDIDATOS APROVADOS NOS PRÉ-REQUISITOS SERÁ
REALIZADA NO AUDITÓRIO DA ESCOLA MUNICIPAL
“DOM SÍLVIO MARIA DÁRIO”, SITUADA NO CALÇADÃO
DOUTOR PINHEIRO, S/ N°, EM 01/02/2008 ÀS 17 HORAS.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ES-
PECIFICADOS, BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DO
EXAME MÉDICO, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁ-
TICA DO CONCURSO E, PORTANTO, PERDA DOS DIREI-
TOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E
O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

· 2ª VIA DO EXAME MÉDICO
· CARTEIRA PROFISSIONAL
· PIS/PASEP
· CARTEIRA DE IDENTIDADE
· CPF
· TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE VOTO

NA ÚLTIMA ELEIÇÃO (OU CERTIDÃO DE QUITAÇÃO
ELEITORAL)

· ANTECEDENTES CRIMINAIS
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO
· CERTIDÃO DE CASAMENTO
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENO-

RES DE 18 ANOS (FILHOS COM ATÉ 7 ANOS, TRA-
ZER CÓPIA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO; FILHOS
ENTRE 8 E 14 ANOS, TRAZER O COMPROVANTE DE
FREQÜÊNCIA ESCOLAR)

· DIPLOMA
· COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM ÓRGÃO DE

CLASSE E DE PAGAMENTO DA ÚLTIMA ANUIDADE
· CERTIFICADO MILITAR
· COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
· 1 FOTO 3X4

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
DATA: 01 de fevereiro de 2008 (sexta-feira)
HORÁRIO: 13Hh30min
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:

FERNANDA LETICIA NICOLETTI BARROS – 59° lugar
ANDRESSA DA SILVA OLIVEIRA – 60° lugar
PRISCILLA DE ALMEIDA GOMES – 61° lugar
ROSANA MARIA RODRIGUES CHAVES DE SOUZA – 62° lu-
gar
VERONISSE GNOATTO SANTOS – 63° lugar
NIVALDA ISIDORO DE MORAES – 64° lugar
SALETE DAS DORES MOTA – 65° lugar
MARLI APARECIDA RODRIGUES VILA NOVA – 66° lugar
KARLA CRISTINA PRIETO MENDES SANTOS – 67° lugar
CREUSA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS – 68° lugar
MARIA AUGUSTA DE ALMEIDA MORAES – 69° lugar
BERNADETE CRISTINA DIAS – 70° lugar
JOCIMARA PEREIRA LEITE – 71° lugar
TANIA SILVA MARQUES – 72° lugar
ALEXANDRA SOARES DE ALMEIDA – 73° lugar
MARGARETE RODRIGUES DE CAMARGO SANTOS – 74° lugar



04 IMPRENSA OFICIAL 19 de janeiro de 2008

PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 05/2006

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos
aprovados no Processo Seletivo Simplificado (Edital nº. 005/2006)
para a função de merendeira (listados abaixo), cujo resultado foi
publicado na Imprensa Oficial do Município na data de 24 de feve-
reiro de 2007 e homologado conforme Edital publicado na Impren-
sa Oficial do Município na data de 10 de março de 2007, que deve-
rão comparecer na data estabelecida neste Edital  no prédio da Co-
ordenadoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, lo-
calizado à Rua Coronel Levino Ribeiro, nº. 1006 – Centro – Ita-
peva/SP, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-REQUISITOS,
EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIENTAÇÃO
QUANTO À ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ES-
PECIFICADOS, BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DO
EXAME MÉDICO, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁ-
TICA DO PROCESSO SELETIVO E, PORTANTO, PERDA
DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL
E O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

· CARTEIRA PROFISSIONAL
· PIS / PASEP
· CARTEIRA DE IDENTIDADE
· CPF
· TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE VOTO
(OU JUSTIFICATIVA) NA ÚLTIMA ELEIÇÃO
· ANTECEDENTES CRIMINAIS
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE CASAMENTO
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENO-
RES DE 18 ANOS (FILHOS COM ATÉ 7 ANOS, TRAZER
CÓPIA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO; FILHOS ENTRE
8 E 14 ANOS, TRAZER O COMPROVANTE DE FREQÜÊN-
CIA ESCOLAR)
· HISTÓRICO ESCOLAR OU DIPLOMA
· CERTIFICADO MILITAR
· COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
· 1 FOTO 3X4
· OBS: LEVAR CARTA DE CONVOCAÇÃO INDIVIDUAL

ELENILZA ANTUNES DOS ANJOS – 75° lugar
CELSO MELO DE OLIVEIRA – 76° lugar
NEUCELI CARDOSO DE ALMEIDA M E OLIVEIRA – 77° lu-
gar
VALDICELIA CRISTINA DE BARROS – 78° lugar
PATRICIA REZENDE MARTINS PINHEIRO – 79° lugar
LUCIANA DE FATIMA ZANZARINI – 80° lugar
LUCIANO DOS SANTOS GONCALVES – 81° lugar
ELAINE ALVES GARCIA DE OLIVEIRA – 82° lugar

Prefeitura Municipal de Itapeva, 18 de janeiro de 2008.
Luiz Antonio Hussne Cavani

Prefeito Municipal

FUNÇÃO: MERENDEIRA
DATA: 28 de janeiro de 2008 – 2ª feira – 10 horas
RELAÇÃO DE APROVADOS – setor rural: os candidatos apro-
vados serão contratados, se convocados, mediante comprova-
ção documental de residência nos bairros ou locais de trabalho
para os quais se inscreveram. A não comprovação de residência
excluirá o candidato classificado do processo seletivo (item 10.5
do Edital):

Bairro: Saltinho do Coqueiral
- 19° lugar: Lúcia Aparecida Machado dos Santos

Bairro: dos Pintos
- 21° lugar: Valdelice Santos de Lima Cruz

Prefeitura Municipal de Itapeva, 18 de janeiro de 2008.
Luiz Antonio Hussne Cavani

Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 07/2007

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
Secretaria Municipal da Juventude, Esportes e Lazer
Contratação de recreadores de atividades de lazer e monitores de
esportes

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2008
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos

aprovados no Processo Seletivo Simplificado – Secretaria da Ju-
ventude, Esportes e Lazer (Edital nº. 001/2008) para as funções
de recreador de atividades de lazer, monitor de esportes judô e
monitor de esportes caratê (listados abaixo), cujo resultado foi
publicado na Imprensa Oficial do Município na data de 15 de de-
zembro de 2007 e homologado conforme edital publicado na Im-
prensa Oficial do dia 19 de janeiro de 2008, que deverão compare-
cer na data, horário e local estabelecidos neste Edital no prédio da
Coordenadoria de Recursos Humanos da Prefeitura Munici-
pal, localizado à Rua Coronel Levino Ribeiro, nº. 1006 – Cen-
tro – Itapeva/SP, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-RE-
QUISITOS, EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ORIEN-
TAÇÃO QUANTO À ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA
CONTRATAÇÃO.

O NÃO COMPARECIMENTO, NA DATA E HORÁRIO ES-
PECIFICADOS, BEM COMO A NÃO REALIZAÇÃO DO
EXAME MÉDICO, IMPLICARÁ ELIMINAÇÃO AUTOMÁ-
TICA DO PROCESSO SELETIVO E, PORTANTO, PERDA
DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.

OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL
E O XEROX DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

· CARTEIRA PROFISSIONAL
· PIS / PASEP
· CARTEIRA DE IDENTIDADE
· CPF
· TÍTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE VOTO
(OU JUSTIFICATIVA) NA ÚLTIMA ELEIÇÃO
· ANTECEDENTES CRIMINAIS
· CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU DE CASAMENTO



05IMPRENSA OFICIAL19 de janeiro de 2008

· CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENO-
RES DE 18 ANOS (FILHOS COM ATÉ 7 ANOS, TRAZER
CÓPIA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO; FILHOS ENTRE
8 E 14 ANOS, TRAZER O COMPROVANTE DE FREQÜÊN-
CIA ESCOLAR)
· HISTÓRICO ESCOLAR OU DIPLOMA
· CERTIFICADO MILITAR
· COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA
· 1 FOTO 3X4
· REGISTRO NA FEDERAÇÃO PAULISTA E NA CON-
FEDERAÇÃO BRASILEIRA DA MODALIDADE, CONFOR-
ME A FUNÇÃO ATIVIDADE REQUER, PREVISTO NO EDI-
TAL DE ABERTURA
· GRADUAÇÃO MÍNIMA DE FAIXA PRETA, PARA OS
MONITORES DE JUDÔ E CARATÊ
· OBS: LEVAR CARTA DE CONVOCAÇÃO INDIVIDU-
AL

FUNÇÃO: RECREADOR DE ATIVIDADES DE LAZER
DATA: 21 de janeiro de 2008
HORÁRIO: 9 horas
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
1° lugar: Márcio José Leite
2° lugar: Vanderlei dos Santos Almeida
3° lugar: Karyne Alves Rodrigues

FUNÇÃO: MONITOR DE ESPORTES JUDÔ
DATA: 21 de janeiro de 2008
HORÁRIO: 9 horas
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
1° lugar: Marcelo Costa Camargo

FUNÇÃO: MONITOR DE ESPORTES CARATÊ
DATA: 21 de janeiro de 2008
HORÁRIO: 9 horas
RELAÇÃO DE APROVADOS CONVOCADOS:
1° lugar: José Jailton Sampaio Santos

Prefeitura Municipal de Itapeva, 18 de janeiro de 2008.
Luiz Antonio Hussne Cavani

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 005/2007

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Contratação de professores para o ano letivo de 2008

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Itapeva, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei e à vista dos relatórios referentes à realização do
Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital 005/2007, cuja publi-
cação se deu na Imprensa Oficial de Itapeva na edição de 24/11/2007,
torna pública a HOMOLOGAÇÃO da referida seleção.

Prefeitura Municipal de Itapeva
Palácio Cícero Marques, 15 de janeiro de 2008.

_________________________________
Luiz Antonio Hussne Cavani

Prefeito Municipal de Itapeva

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 007/2007

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE,
ESPORTES E LAZER

CONTRATAÇÃO DE RECREADORES DE ATIVIDADES
DE LAZER, MONITOR DE ESPORTES JUDÔ

E MONITOR DE ESPORTES CARATÊ

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Itapeva, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei e à vista dos relatórios referentes à realiza-
ção do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital 007/2007,
cuja publicação se deu na Imprensa Oficial de Itapeva na edição
de 01/12/2007, torna pública a HOMOLOGAÇÃO da referida se-
leção.

Prefeitura Municipal de Itapeva – Palácio
Cícero Marques, 15 de janeiro de 2008.

_________________________________
Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito Municipal de Itapeva

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 006/2007
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Contratação de profissionais para o CEREST – Centro de
Referência Regional em Saúde do Trabalhador

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Itapeva, no uso das atribuições

que lhe confere a Lei e à vista dos relatórios referentes à realiza-
ção do Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital 006/
2007, cuja publicação se deu na Imprensa Oficial de Itapeva na
edição de 24/11/2007, torna pública a HOMOLOGAÇÃO da re-
ferida seleção.

Prefeitura Municipal de Itapeva – Palácio Cícero Marques, 15 de
janeiro de 2008.

_________________________________
Luiz Antonio Hussne Cavani
Prefeito Municipal de Itapeva

LEI N.º 2.689 / 2.007
AUTORIZA o Poder Executivo a celebrar convênio com o Servi-
ço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI.”
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Ita-
peva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a
presente Lei:
ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar
convênio com o Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI, visando a cooperação nas diversas áreas sob forma de par-
ceria ou não, para desenvolvimento e qualificação da mão de obra e
da economia local.
ARTIGO 2º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por con-
ta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessá
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rio.
ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 26
de dezembro de 2.007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negóci-
os Jurídicos

LEI  N.º 2.690 / 2.007
AUTORIZA o Executivo Municipal a receber, através de doação, o
bem imóvel que especifica.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Ita-
peva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:
ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rece-
ber, através de doação a área com 3962,64 m2, de propriedade da
empresa Indústria e Comercio de Couro Itapeva Ltda, estabele-
cida á Rua Higino Marques, s/n.º, bairro Taquari, nesta cidade de
Itapeva – SP, inscrita no CNPJ sob o n.º 49.790.645/0001-64, cujas
medidas e confrontações seguem abaixo descritas, conforme memo-
rial descritivo e mapas anexos:
Memorial Descritivo
O memorial está descrito no sentido horário e inicia-se no marco M-
l e segue em direção ao marco M-2 no azimute de 39º24’45" em uma
distância de 35,17m, confrontando com Indústria e Comércio de
Couro Itapeva Ltda; no marco M-2 deflete à esquerda e segue em
direção ao marco M-3 no azimute de 26º11’01" em uma distância de
131,69m, confrontando com Indústria e Comércio de Couro Itapeva
Ltda; do marco M-3 segue em direção ao marco M-4 em curva num
desenvolvimento de 36,64m e raio r =150,00m, confrontando com
Indústria e Comércio de Couro Itapeva Ltda; do marco M-4 segue
em direção ao marco M-5 no azimute de 14º50’02" em uma distân-
cia de 98,97m, confrontando com Indústria e Comércio de Couro
Itapeva Ltda; do marco M-5 segue em direção ao marco M-6 em
curva num desenvolvimento de 84,38m e raio r =215,00m, confron-
tando com Indústria e Comércio de Couro Itapeva Ltda; do marco
M-6 segue em direção marco M-7 no azimute de 37°19’16" em uma
distância de 15,32m, confrontando com Indústria e Comércio de
Couro Itapeva Ltda; no marco M-7 deflete à direita e segue em dire-
ção ao marco M-8 no azimute de 124°28’59" em uma distância de
9,91m, confrontando com o Lote 01 da Quadra 01 da Vila dos Co-
merciários e Rua Higino Marques; no marco M-8 deflete à direita e
segue em direção ao marco M-9 no azimute de 213°29’59" em uma
distância de 54,91m, confrontando com a Rua Higino Marques; no
marco M-9, deflete à esquerda levemente e segue em direção ao
marco M-10 no azimute de 203º49’37” em uma distância de 10,42m,
confrontando com a Rua Higino Marques; no marco M-10, deflete à
esquerda levemente e segue em direção ao marco M-11 no azimute
de 198°31’57” em uma distância de 36,35m, confrontando com a
rua Higino Marques; no marco M-11 deflete à esquerda levemente e
segue em direção ao marco M-12 no azimute de 195º04’40” em uma
distância de 40,23m, confrontando com a Rua Higino Marques; do
marco M-12 segue em direção ao marco M-13 no azimute de
194°25’15” em uma distância de 58,37m, confrontando com a Rua
Higino Marques; no marco M-13 deflete à direita e segue em dire-
ção ao marco M-14 no azimute de 200º55’04” em uma distância de
27,42m, confrontando com a Rua Higino Marques; do marco M-14
segue em direção ao marco M-15 no azimute de 206º34’39” em uma
distância de 67,70m, confrontando com a rua Higino Marques; do
marco M-15 segue em direção ao marco M-16 no azimute de

205°33’52” em uma distância de 65,13m, confrontando com a Rua
Higino Marques; no marco M-16 deflete à direita e segue ao marco
M-17 no azimute de 217°56’04” em uma distância de 20,14m, con-
frontando com a rua Higino Marques; no marco M-17 deflete à di-
reita e segue em direção ao marco M-18 no azimute de 226º57’25”
em uma distância de 12,39m, confrontando com a Rua Higino Mar-
ques; no marco M-18 deflete à direita e segue em direção ao marco
M-l no azimute de 257º16’08” em uma distância de 12,53m, con-
frontando com a Rua Higino Marques, perfazendo uma área total de
3962,64 metros quadrados e perímetro de 817,67 metros.
ARTIGO 2º - A área descrita no artigo 1º será destinada a alarga-
mento da Rua Higino Marques.
ARTIGO 3º - A doação de que trata o artigo 1º desta Lei, será
efetuada devendo a Municipalidade em contrapartida, pavimentar
toda a extensão onde se localiza a empresa, bem como será respon-
sável pelo ônus da expedição de toda documentação necessária para
efetuar a transferência que será fornecida pela proprietária.
ARTIGO 4º - As despesa decorrentes com a execução da presente
Lei, correrão por conta das dotações próprias no orçamento vigente,
suplementadas se necessário for.

ARTIGO 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva – SP, Palácio Prefeito Cícero Mar-
ques, 26 de dezembro de 2.007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos

LEI Nº 2.691 / 2.007
“INSTITUI a última semana do mês de novembro, a Semana Mu-
nicipal de combate a violência contra a mulher .”
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Ita-
peva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:
ARTIGO 1º - Fica instituída, no âmbito municipal, a última semana
do mês de novembro a Semana Municipal de combate à Violência
contra a Mulher.
ARTIGO 2º - Serão desenvolvidas pelos diversos setores da comu-
nidade atividades que marquem a Semana, especialmente a data de
25 de novembro, Dia Internacional de Combate à Violência contra a
Mulher.
ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques,
26 de dezembro de 2.007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos

LEI N.º 2.705 / 2.007
AUTORIZA o Poder Executivo a celebrar convênio com a Associ-
ação para o Desenvolvimento Social - ADS.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI, Prefeito Municipal de Ita-
peva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a pre-
sente Lei:
ARTIGO 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a celebrar
convênio com a Associação para o Desenvolvimento Social - ADS,
visando a cooperação nas diversas áreas sob forma de parceria ou
não, para desenvolvimento de crianças e adolescentes de nossa ci-
dade.
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ARTIGO 2º - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por con-
ta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessá-
rio.
ARTIGO 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal Itapeva, Palácio Prefeito Cícero Marques, 28
de dezembro de 2.007.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI - Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR - Secretário Municipal dos Negó-
cios Jurídicos

DECRETO N.º 6.157 / 2.008
(17/01/2.008)
DISPÕE sobre exoneração de Chefe de Divisão de Biblioteca e
Infocentro, cargo em comissão de livre provimento e exoneração,
a Sra. AURILEDA VASCONCELOS DA SILVA, Ref. “13A”,
retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2.008.

DECRETO N.º 6.158 / 2.008
(17/01/2.008)
DISPÕE sobre nomeação de Chefe de Divisão de Biblioteca e
Infocentro, cargo em comissão de livre provimento e exoneração,
a Sra. PATRÍCIA ALMEIDA, Ref. “13 A” retroagindo seus efei-
tos a partir de 02/01/2.008.

DECRETO N.º 6.159 / 2.008
(17/01/2.008)
DISPÕE sobre exoneração de Diretora de Departamento de En-
genharia, cargo em comissão de livre provimento e exoneração, a
Sra. CÉLIA BRUSTOLINI SANTOS, Ref. “14A”, retroagindo
seus efeitos a partir de 01/12/2.007.

RELATÓRIO FINAL
No dia 31(trinta e um) de Outubro de 2007, nesta cidade de Itapeva,
Estado de São Paulo, às 09h00, à Praça Duque de Caxias, nº. 22, a
Comissão nomeada para condução do Processo Administrativo Dis-
ciplinar nº. 7373/2005, nomeada através da Portaria nº. 3071/2007,
se reuniu para avaliar os termos colhidos no procedimento adminis-
trativo que apura a denúncia referida na Portaria retro citada, que
apresenta como indiciados os funcionários Srº. P.R.F.  e Srº. G.L.S.,
que resultam neste relatório:
Preliminarmente, faz se necessário constar que os depoimentos e
documentos constantes no presente procedimento administrativo são
suficientes para emissão da recomendação desta Comissão.
1. SÍNTESE DOS FATOS
1.1. A denúncia contida na Portaria supra citada faz menção aos
atos/fatos relatados nos autos nos termos do relatório de fls17/19,
assim descrito:
“...A vista dos contidos nas fls. 06, na qual o GCM G.L.S., prestava
serviços como motorista no veículo Toyota, placas BIY-5026, prefi-
xo 07, tendo como encarregado o GCM M.Q.R., no dia 02 de no-
vembro do corrente ano, em deslocamento pela Avenida Cândido
Rodrigues, acesso de terra à Avenida Dr. José Ermínio de Moraes,
veio sofrer acidente alegando falha no sistema de freios do referido
veículo...”.
1.2 - Neste trilhar, publicou-se a Portaria nº 3071/2007, constituin-
do Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para averi-
guar os termos acima relatados, acerca de eventual conduta, apu-
rando-se as causas que ocasionaram o acidente em questão.
2.
DOS DEPOIMENTOS DO INDICIADOS
2.1 - No depoimento do Sr.º P.R.F., fls. 108/110, declarou que exerce

a função de guarda municipal, afirmando que tinha conhecimento
sobre o vazamento de óleo externo no retentor da roda, afirmando
também que referido problema não afetaria o sistema de freios, sen-
do que no dia anterior ao acidente realizou testes no veículo em
questão, sendo que não constatou problemas no sistema de freios.
Informou também que após o acidente no dia 03 (três) de novem-
bro, esteve na garagem municipal juntamente com o comandante da
guarda e o mecânico chefe, realizando testes no veículo em ques-
tão, constatando que o sistema de freios deste operou normalmente
sob as quatro rodas.
2.2 No depoimento do Srº. G.L.S., fls 114/117, o mesmo declarou
que exerce a função de guarda municipal informando que há na
guarda um procedimento de praxe, consistente em verificar as con-
dições do veículo,  realizado antes que algum GM assuma a condu-
ção de uma viatura, qual seja:”chek list”. Declarou que no dia ante-
rior a ocorrência dos fatos o GM I., após o uso da viatura em ques-
tão, havia feito um relatório, alegando que esta apresentava proble-
mas no sistema de freio, sendo ainda, que após, o GM P. e M. assu-
miram a condução da viatura por “conta e risco”, atestando que a
mesma apresentava problemas no freio. Declarou também que após,
o relatado pelos GMS P. e M., o acusado juntamente com o GM E.
avisou o encarregado de manutenção da frota da guarda municipal
o GM P.F., bem como dos problemas apresentados pela viatura. Afir-
ma que na ocasião dos fatos apenas cumpriu as ordens dadas pelo
seu superior hierárquico, GM P. R.F. (indiciado), que ordenou que
o declarante juntamente com o GM E.assumissem a condução da
viatura em questão. Sobre o acidente declarou que trafegava na rua
de terra que dá acesso a Rua Drº. José Hermínio de Moraes, com o
veículo em questão engatado, quando percebeu que a viatura não
estava freando, e com a trepidação da rua veio a desengatar obri-
gando o interrogado a jogá-la na valeta mais próxima. Relatou por
fim, que após o acidente, acionou a polícia militar e a científica,
para que realizassem averiguações no veículo na parte de frenagem,
sendo que os responsáveis pela perícia não desmontaram a parte de
frenagem da viatura para constatar o problema. Que posteriormente
aos fatos, o indiciado tomou conhecimento de que outro GM batera
a viatura em questão por apresentar problemas no freio.
3. DA DEFESA PRÉVIA
3.1. Nos termos da Lei Municipal nº. 1.777/02, os Indiciados, apre-
sentaram defesa prévia às fls 70/79 (Srº G.L.S.- DRº Valter Rodri-
gues de Lima) e fls 96/98 (Sr P.R.F.– Drª. Ana Keico Hiromtsu de
Freitas).
3.2.  O Sr  G.L.S., por intermédio de seu procurador, pleiteou a
preliminarmente a inépcia do indiciamento por “falta de exposição
clara e precisa de um fato criminoso, com todas as sua circunstânci-
as” e no que diz respeito ao mérito alegou que o indiciado ao assu-
mir a condução do veículo em questão, apenas e tão somente prati-
cou atos que lhe foram determinados não agindo “fora de sua res-
ponsabilidade”.
3.3.  Já o Srº. P.R.F., por intermédio de sua procuradora, protes-
tou em discutir o mérito da causa por ocasião de apresentação de
suas alegações finais.
4. DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL
Após devidamente notificadas as testemunhas arroladas em defesa
prévia,  foram ouvidas na presença desta Comissão, do Indiciado e
respectivos Procuradores, e, em apertada síntese, afirmaram que:
TESTEMUNHAS DE  DEFESA DO INDICIADO SR G. L. S.
· M.E.A. fls 128/129: “disse que sabia da existência de um
relatório elaborado pelo GM I., informando que a viatura em ques-
tão apresentava problemas de frenagem, e que este relatório foi
elaborado anteriormente ao acidente, que após o acidente houve
outro, com o GM R. pelo fato da viatura apresentar problemas de
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frenagem”. Declarou ainda, que anteriormente ao acidente assu-
miu o uso da viatura, não constatando nenhum problema.
· M.Q.R., fls 134/135:  reiterou o depoimento prestado às fls.
47/49 dos autos informando que  “ estava no cemitério e liberaram
os GMs para almoço, devido a interdição de barracas e optaram
pelo acesso que sai da Rua Cândido Rodrigues para a Avenida José
Ermínio de Moraes e ao começar a descer faltou freio para a VTR
07. Que estavam na velocidade de aproximadamente 10 KM/h. Que
estava engatada. Que sofreram pancada ao bater a cabeça no teto,
que amassou a VTR 07. Que no dia anterior aos fatos havia faltado
freio. Declarou também que na ocasião dos fatos, o responsável
pelo serviço era o GM V., o qual foi comunicado que a viatura em
questão estava com problemas, e que mesmo ciente mandou o de-
clarante assumir o uso da viatura. Declarou também que no dia an-
terior aos fatos os GMs M. e P. realizaram serviços com a viatura na
zona rural, informando através de um relatório que a viatura em
questão apresentou problemas de frenagem durante o percurso rea-
lizado”.
I.B.A.L., fls. 136/137:  “ que  no dia em que foram constatados os
problemas de vazamento de óleo na referida viatura, o mesmo esta-
va conduzindo-a, que após isto, a viatura foi passada ao GM M. e P.
a fim de realizarem o patrulhamento rural. Que anteriormente a es-
tes fatos, o declarante não havia notado vazamento de óleo na refe-
rida viatura, porém, tal problema já havia sido constatado por ou-
tros GMs, que na ausência da viatura não haveria outra que pudesse
ser utilizada, que não havia nenhuma determinação proibindo o uso
da viatura em questão, sendo que o declarante informa que apenas
cumpriu a escala predeterminada e que após, o seu cumprimento
informou aos GMs M. e P. acerca dos problemas de vazamento de
óleo com a viatura informando que se estes quisessem usá-la seria
por conta e risco. Declarou também que fora passadas as informa-
ções de problemas na viatura ao superior hierárquico do dia, GM
G., o qual permitiu levar a viatura a garagem, declarando que a roda
que faltava freio era a dianteira esquerda e que fora informado ao
mecânico vulgo “ Z.B” de que a viatura apresentava problemas de
frenagem em relação a esta roda”

TESTEMUNHAS DE DEFESA DO INDICIADO SR. P. R.F.
P.B.A, FLS. 132/133: Declarou que não é mecânico de carros pe-
quenos, sendo que nem tomou conhecimento do acidente.

J.L.P.:  declarou que exerce a função de diretor na Secretaria Mu-
nicipal de Transportes, informando que “a viatura em questão  apre-
sentava  problemas de vazamento de óleo externo(diferencial), não
possuindo problemas na frenagem. Declarou também, que após, o
acidente ocorrido testou a viatura e não constatou problemas de
freios. Que após, o acidente ocorrido testou a viatura e não consta-
tou problemas de freios, sendo que solicitou  laudo da perícia técni-
ca acreditando que a viatura estava em perfeito estado para condu-
ção, já que não apresentava problemas. Declarou também, que o
vazamento de óleo em nada influi no sistema de freios. Que mesmo
afirmando que não havia problemas no freio, tomou conhecimento
de outro acidente, em que fora falado pelo GM condutor que a via-
tura em questão apresentava problema no freio. Declarou que na
primeira vistoria realizada no veículo em questão(anteriormente ao
acidente), só constatou problemas de vazamento de óleo , afirmou
que as quatro rodas da viatura estavam freando normalmente, e que
também não se recorda de ter dito ao GM I. de que a viatura apre-
sentava problemas de frenagem em uma das rodas.”
·
A.C.F., FLS. 147/148:  Disse que se lembra do acidente ocorrido e
da viatura em questão ter sido levado a até a garagem para reparos,
após, a ocorrência do acidente. Declarou também que não efetuou

reparos nem testou a viatura.
·
R.M., FLS:139/140;  “ Declarou que realizou serviços no Bairro
do Guarizinho e Amarela Velha sendo que a viatura em questão não
apresentou problemas no freio, porém, estava com problema de va-
zamento de óleo, que ao trocar de turno, ao deixar a viatura na sede
da guarda municipal, informou verbalmente ao supervisor do dia
que a viatura apresentava problemas de vazamento de óleo na roda
dianteira, não se recordando de ter sido anotado o problema no chek
list.” Informou que tem conhecimento que o GM R. sofreu um ou-
tro acidente quando conduzia a viatura em questão, não sabendo,
no entanto, precisar se a causa do mesmo foi a falta de freio.
Conclusos os trabalhos de instrução processual, atendidos os re-

querimentos contidos nos autos, em 01/09/2007 foi aberto o prazo
para apresentação das alegações finais de defesa.
5.
DAS ALEGAÇÕES FINAIS
5.1.
Nas alegações finais, o indiciado P.R.F., através de sua defensora
pleiteou sua absolvição alegando para tanto que não concorreu com
culpa no acidente de trânsito, já que o veículo estava em perfeito
estado de condução. Alegou também, que tal informação fora cor-
roborada através dos depoimentos das testemunhas: J.C.S.( fls. 15),
GM R.M.(fls. 139), José Luiz Pedro(142), bem como pelo laudo
pericial.
5.2.  De outro norte, o indiciado G.L.S. ratificou todos os termos
alegados na defesa prévia acima comentada, protestando prelimi-
narmente pela inépcia do indiciamento e meritoriamente alegando
não ter cometido qualquer ato ou participação decisiva para a ocor-
rência do acidente.
CONCLUSÃO
CONSIDERANDO os fatos contidos no relatório de fls 17/19, ob-
jeto de averiguação desta Comissão Processante, CONCLUÍMOS
NESTE SENTIDO:
Primeiramente ressaltamos que as alegações formuladas pelo
indiciado GM G. no que diz respeito a inépcia do indiciamento,
não devem prosperar , uma vez que não houve prejuízo ao prin-
cípio da ampla defesa e do contraditório.
O rito adotado no ato da instrução do competente processo ad-
ministrativo disciplinar, obedece fielmente aos ditames da Lei
nº. 1.777/02(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais),
bem como as prerrogativas constitucionalmente outorgadas aos
servidores públicos municipais legalmente investidos em cargo
público, mediante concurso de provas e títulos como previsto
em nossa Carta Magna, em seu artigo 41§1º, inciso II.
Os indiciados tiveram amplo e irrestrito acesso aos autos, bem
como seus procuradores, inclusive fora das dependências da sede
desta comissão processante.
E ainda, concluímos:
1. Que as provas acostadas aos autos são suficientes para emis-
são deste relatório.
2. Considerando o laudo emitido pela Polícia Técnica nº.
03063/2005, juntado às fls 55/56 que atesta que tanto o sistema
de freios da viatura em questão operava normalmente;
3. Considerando que segundo informações prestadas pelo Srº.
Diretor de Segurança Pública declarando que as atribuições do Srº.
P.R.F. é a manutenção dos veículos do 1º escalão e encaminhamen-
to ao setor responsável quando o problema for de profissionais es-
pecializados (fls 155).
4. Considerando que no depoimento do indiciado Srº. P.R.F.
o mesmo declarou que “esteve na garagem municipal juntamente
com o comandante da guarda e o mecânico chefe, realizando testes
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no veículo em questão, constatando que o sistema de freios deste
operou normalmente sob as quatro rodas”
5. Considerando que face ao acidente aos relatos ocorrido
no dia anterior o veículo deveria ter sido retido para uma “che-
cagem minuciosa” no sistema de freios, visto que já havia recla-
mações sobre o mesmo problema- depoimento de fls.( 134)
6. Considerando os dispositivos da Lei 1.777/2002, abaixo
transcritos:
ARTIGO 127 - São proibidas ao funcionário toda ação ou omissão
capazes de comprometer a dignidade e o decoro da função pública,
ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou
causar danos à Administração Pública, especialmente:
IX - Proceder de forma negligente;
ARTIGO 129 - A responsabilidade civil decorrerá de conduta
dolosa ou culposa devidamente apurada, que importe em prejuí-
zo para a Administração Municipal ou terceiros.
§ 1º - O funcionário em caso de má fé, desde que comprovado atra-
vés de procedimento administrativo, será obrigado a repor a impor-
tância do prejuízo causado a Administração Municipal ou a tercei-
ros.
§ 2º - Tratando-se de danos causados a terceiros responderá o fun-
cionário perante a Administração Municipal em ação regressi-
va.
ARTIGO 130 - A responsabilidade administrativa não exime o
funcionário da responsabilidade civil ou criminal que no caso
couber.
PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de indenização a que fi-
car obrigado o funcionário não o exime da pena disciplinar em
que ocorrer.
7 . Por todo o exposto, considerando que as evidências são claras
quanto à existência de negligência diante do fato ocorrido, vimos
que tanto o Sr P. R. F. como o Sr G.L.S. não agiram com prudên-
cia no assunto em questão.
8 . O Srº. P.R.F., que muito embora não possua a habilitação técnica
de  “mecânico” , porém, é de sua competência a manutenção dos
veículos pertencentes ao 1º escalão e encaminhamento destes quando
apresentarem problemas aos profissionais especializados, conside-
rando que já havia relatos de outros condutores de que o veículo
em questão apresentava problemas, ocasião em que deveria tê-lo
encaminhado a garagem municipal para uma verificação mais cri-
teriosa.
9.
Sr. G.L.S. que deveria  testar o sistema de freios ao assumir uma
viatura. Considerando que o mesmo sabia dos relatos que o veículo
em questão apresentava problemas, deveria ter toda a cautela ao
assumi-lo.
10.
Neste sentido, considerando que “não houve intenção em provocar
o ocorrido”, contudo, estando comprovada a “negligência” dos Srs
G. L.S. e P.R.F., por infração ao Artigo 127, IX da Lei 1.777/2002,
ESTA COMISSÃO PROCESSANTE RECOMENDA A PENA
DE ADVERTÊNCIA DISCIPLINAR, e com fundamento no Ar-
tigo 129, § 1º da Lei 1.777/2002, por ausência de má fé, AFASTA-
MOS A RESPONSABILIDADE CIVIL DOS DANOS CAUSA-
DOS, por entender que a penalidade aplicada atende à devida pro-
porção ao ato praticado.
É o relatório.
HELENA VASCONCELOS MIRANDA MARCZUK - Presiden-
te
FERNANDA DO AMARAL FRANCO - Relatora
MARIO GICO DA SILVA - Membro

RELATÓRIO FINAL
No dia 12 de dezembro de 2007, nesta cidade de Itapeva, Estado de
São Paulo, sito à Praça Duque de Caxias, nº. 22, a Comissão de
Processo Administrativo Disciplinar, nomeada através da Portaria
nº. 3.152/2007, relativa ao Processo Administrativo nº. 6399/2007,
se reuniu para avaliar os fatos ocorridos no âmbito da Secretaria
Municipal de Defesa Social concernente a infração disciplinar co-
metida pelo servidor público municipal Sr. J.D.M., que resultam
neste relatório:
Preliminarmente, faz se necessário constar que os depoimentos cons-
tantes no presente procedimento administrativo são suficientes para
emissão da recomendação desta Comissão, outrossim, consignamos
que as alegações finais apresentada pela defesa às fls. 45, não será
apreciada, tendo em vista que fora juntada aos autos intempestiva-
mente.
SÍNTESE DOS FATOS
O presente processo administrativo foi instaurado com a finalidade
de averiguar transgressões cometidas pelo servidor J.D.M., durante
o exercício de suas funções, ferindo assim, o disposto nos artigos
86 e 127, inciso XIII, da lei n.º 1.777/02.
Com efeito, com a ciência de irregularidades no serviço público, a
Administração Pública se deparou com a necessidade de se proce-
der à apuração dos fatos, bem como garantir a ampla defesa do Acu-
sado, com a finalidade de se primar pelas premissas constitucionais
norteadoras da Administração Pública.
Nos termos das denúncias apresentadas as fls.02,04, 09, 12,35 e 38
desde o mês de março de 2007, o Acusado vem faltando ao trabalho
reiteradamente sem apresentar justificativa, bem como apresentou-
se em serviço visivelmente embriagado.
 Consta no relatório às fls. 38, que no dia 21 de junho de 2007,
durante a Sessão na Câmara Municipal o Acusado em visível estado
de embriagues comportou-se de maneira inconveniente, ameaçan-
do arremessar pedras contra os vereadores que estavam no local,
em função disso, a guarda municipal foi acionada para conter o
mesmo.
DOS DEPOIMENTOS
Nos termos do depoimento colhido às (fls. 26/27), o Sr. J.D.M.,
declarou que realmente faltou ao trabalho nos dias 08 e 31 de março
de 2007, bem como nos dias 01,07,08,11,12,13, 14 e 15 de abril de
2007, sem apresentar justificativa.
Afirmou ainda, que nos dias em que faltou ao trabalho, estava em-
briagado, e por isso não tinha condições de trabalhar, alegou que
havia procurado ajuda médica em decorrência de seu problema com
o alcoolismo, quando então passou a ingerir calmantes, juntamente
com bebida alcoólica.
O Acusado informou também que nunca apresentou atestado médi-
co a administração para justificar suas faltas, e que atualmente tem
procurado a ajuda de especialistas para livrar-se da dependência
alcoólica.
No depoimento prestado pelo Sr. J.C.S., às fls. 29/30, o mesmo de-
clarou que ratificava os termos dos relatórios apresentados às fls.
02, 09 e 12. Informou ainda, que trabalha com o Acusado desde 08
de fevereiro de 2007, e que o mesmo quando ingressou no serviço
público não apresentava sinais de que tivesse problemas com o al-
coolismo.
Declarou a testemunha que o Acusado nunca apresentou atestado
médico para justificar as faltas cometidas, declarou ainda que o mes-
mo chegou a ser penalizado pelas faltas injustificadas, tendo sido
aplicada a pena de suspensão.
Quando questionado pela defensora do Acusado, a testemunha res-
pondeu, que o mesmo vinha apresentando um bom comportamento,
uma melhora acentuada em sua conduta profissional, não apresen
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tando mais nenhuma falta.
DOS DISPOSITIVOS LEGAIS
Dispõe o artigo 147 da Lei Municipal nº. 1.777/2002 que:
“O processo administrativo disciplinar é o instrumento destinado a
apurar a responsabilidade de  funcionário por ação ou omissão no
exercício de suas atribuições, ou de outros atos que tenham relação
com as atribuições inerentes ao cargo e que se caracterizem infração
disciplinar.
Parágrafo Único: É obrigatória a instauração de  processo adminis-
trativo quando a falta imputada por sua natureza, possa determinar a
pena de suspensão.
DA CONCLUSÃO E DA RECOMENDAÇÃO
Primeiramente cabe salientar que pelas informações constantes do
presente processo administrativo, principalmente pelo depoimento das
testemunhas, bem como pelos documentos acostados aos autos pelo
Acusado às fls. 42, resta demonstrado que o mesmo infringiu os arti-
gos 86 e 127, inciso XIII, da Lei n.º 1. 777/02.
Nesse sentido, entendemos que há provas suficientes nos autos que
comprovam a materialidade da infração, bem como a autoria dos fa-
tos descritos na denúncia, por estas razões a Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar recomenda a suspensão do Acusado por
(15) quinze dias, nos termos do artigo 134 da lei n.º 1.777/02.
JULIANE DE CÁSSIA SILVEIRA CAMARGO - Presidente
FLAVIO ROGÉRIO NOGUEIRA - Membro Relator
REINALDO APARECIDO CAMARGO - Membro
Ref.: Proc. 61/07 – Processo Administrativo Disciplinar
Considerando o relatório conclusivo elaborado pela Comissão de Pro-
cesso Administrativo nomeada através da Portaria nº. 3.070/07 (fls.
22/23);
Considerando o parecer exarado pela Secretaria Municipal dos Ne-
gócios Jurídicos (fls. 233/236);
Considerando que de acordo os argumentos inseridos na presente re-
visão verifica-se que os mesmos nada trouxeram de novo quanto as
evidências do processo;
Diante do contido nos autos, principalmente no que tange ao parecer
jurídico elaborado pelo Secretário Municipal dos Negócios Jurídi-
cos, a qual adoto como razão de decidir:
Nos termos do artigo 167 da Lei nº. 1.777/02, DENEGO o recebi-
mento e processamento do presente pedido de revisão de processo
administrativo disciplinar formulado pelo servidor público J.A.B.,
por lhe faltar os requisitos legais necessários que ensejassem a ado-
ção das providências previstas no artigo 168 da mesma legislação
municipal.
Após as formalidades de praxe, PUBLIQUE-SE, para que a presente
decisão surta seus legais efeitos.
Itapeva, 16 de janeiro de 2008.
LUIZ ANTONIO HUSSNE CAVANI
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA
DECRETO 6.156 / 2.008
ONDE SE LÊ:
ARTIGO 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário, em especial o Decre-
to n.º 5.866/2.006 de 19 de  dezembro de 2.005.
LEIA-SE:
ARTIGO 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário, em especial o Decre-
to n.º 5.866/2.006 de 19 de  dezembro de 2.006.
(PUBLICADO  parcialmente por haver saído com incorreção na
edição de 12/01/2.008, á pág. 03 / 04 da Imprensa Oficial do Mu-
nicípio)
ERRATA

LEI N.º 2.697 / 2.007
ONDE SE LÊ:
ARTIGO 1º: (.........)
a) (...........)
b) (...........)
c) Que a área construída do imóvel não ultrapasse 100 m2 (cem me-
tros quadrados), e seja classificado como proletário ou  modesto e
médio.

LEIA-SE:
ARTIGO 1º (........)
a) (...........)
b) (...........)
c) Que a área construída do imóvel não ultrapasse 100 m2 (cem me-
tros quadrados), e seja classificado como proletário,  modesto e mé-
dio.
(Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edi-
ção de 28/12/2007, à página 06 da Imprensa Oficial do Municí-
pio).
ERRATA
LEI N.º 2.699 / 2.007
ONDE SE LÊ:
ARTIGO 1º: (.........)
§ 1º -  O parcelamento a que se refere o artigo 1º deverá ser reque-
rido  no período  até 31 de março de 2.008  para as dívidas inscri-
tas até 31/12/2.007”

LEIA-SE:
ARTIGO 1º (........)
§ 1º -  O parcelamento a que se refere o artigo 1º deverá ser reque-
rido até 31 de março de 2.008 para as dívidas inscritas  até 31/12/
2.007”
(Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edi-
ção de 28/12/2007 á pág. 06 e na edição de da Imprensa Oficial do
Município).
ERRATA
CONTRATO N.º 195/2007
ONDE SE LÊ:
PROCESSO N.º 13.895/2007

LEIA-SE:
PROCESSO N.º 13.855/2007
(Publicado parcialmente por haver saído com incorreção na edi-
ção do dia 22/12/2007, à página 43 da Imprensa Oficial do Muni-
cípio)
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVENENTE: Município de Itapeva.
CONVENIADA: Associação Comercial, Industrial e Agropecuá-
ria de Itapeva – ACAI.
OBJETO: realização de campanhas promocionais com distribuição
gratuita de prêmios de acordo com a Lei federal n.º 5.768 de 20 de
dezembro de 1971, objetivando estimular as vendas no comércio lo-
cal, melhorando o nível de emprego e renda da população, contribuin-
do para o incremento da arrecadação tributária através do pleno cum-
primento das responsabilidades especificadas neste instrumento de
convênio.
VIGÊNCIA: 23/06/2007 até 31 de dezembro de 2.007, podendo re-
novado havendo interesse das partes envolvidas, mediante termo adi-
tivo.
VALOR: Não haverá repasse de valores por parte do MUNICÍPIO
para a ENTIDADE.
DATA DE ASSINATURA: 06/11/2.007.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPEVA – SECRETARIA DE

OBRAS E SERVIÇOS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 03/2008

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO Nº. 03/2008

Considerando os dispostos no artigo 37, inciso IX, da
Constituição da República Federativa do Brasil, e no artigo 6º,
inciso III, da Lei Municipal nº. 2375/2006, que dispõem sobre a
contratação de pessoal para atender necessidades temporárias
de excepcional interesse público;

Considerando o Plano de Trabalho do Contrato de Re-
passe número 277.296-66/2007, efetuado com a União, através
do Ministério do Turismo, com repasses por intermédio da Cai-
xa Econômica Federal, objetivando a execução dos programas
de finalidades turísticas;

Considerando a necessidade de contratação de pessoal
para implantação de serviços essenciais urgentes de interesse
público para a construção de sala de eventos no Recanto Bento
Alves Natel – Pilão d´Água:

A Prefeitura Municipal de Itapeva/SP faz saber que fará
realizar, nos termos da Lei Municipal  n.º 2375/2006, de 07 de ja-
neiro de 2006, o processo seletivo simplificado, com vistas à con-
tratação temporária, pelo prazo determinado de excepcional inte-
resse público de 06 (seis) meses, de profissionais para atendimento
às necessidades temporárias do Município de Itapeva e formação
de cadastro de reserva, conforme constante abaixo:
1. QUADRO DE FUNÇÕES

Função  Vagas  Cadastro 
reserva 

Carga horária 
semanal 

Referência/Salário  Pré‐requisitos 

Pedreiro  05  04  40 horas  6B I – R$ 486,30 
+ produção + cesta 
básica de alimentos 

Ensino fundamental 
incompleto 

Carpinteiro  1  1  40 horas  6B I – R$ 486,30 
+ produção + cesta 
básica de alimentos  

Ensino fundamental 
incompleto 

Armador  1  1  40 horas  7B – R$ 503,77 + 
produção + cesta 

básica de alimentos 

Ensino fundamental 
incompleto  

Auxiliar de 
serviços 
gerais 

06  05  40 horas  R$ 380,00 + cesta 
básica de alimentos 

Ensino fundamental 
incompleto 

* O valor da produção poderá ser de até 15% do vencimento estipu-
lado neste edital, conforme legislação em vigor.

2. LOCALIZAÇÃO DO DESEMPENHO DAS FUNÇÕES

2.1 – As funções identificadas no presente edital são para atendi-
mento às necessidades de excepcional interesse público no Municí-
pio de Itapeva, com base no Artigo 6, inciso III da Lei Municipal nº.
2375/2006 (implantação de serviços essenciais urgentes de interes-
se público).

3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO
3.1 - As inscrições serão realizadas no período de 22 a 23 de janeiro
de 2008, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços, situada à
Rua Angelino Fascetti, 58 – Bairro Central Park, no horário das 14
horas às 18 horas.
3.2 - São requisitos para a inscrição no Processo Seletivo Simplifi-
cado:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) ter, na data de encerramento das inscrições, a idade mínima de

18 (dezoito) anos completos;
c) não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos na forma do
Inciso XVI, art. 37 da Constituição Federal;
d) não ter anteriormente contratos rescindidos por justa causa com
este Município.

3.3 - É vedada a inscrição condicional ou por correspondência, con-
tudo, permitir-se-á a inscrição por procuração, mediante a apresen-
tação do respectivo mandado com firma reconhecida em Cartório,
acompanhado de cópia de identidade do procurador e do candidato.
3.4 - Para a inscrição o candidato, ou o seu procurador, deverá pos-
suir os seguintes documentos:
 a) documento de identidade (RG);
b) requerimento de inscrição corretamente preenchido e assinado;
c) procuração, com firma reconhecida em Cartório, quando a inscri-
ção for feita pelo procurador do candidato, juntamente com cópia
autenticada do documento de identidade do procurador;
d) 1 foto 3x4;
e) a inscrição será confirmada, após a apresentação de toda a docu-
mentação solicitada no item 3.4 e a entrega do número do candidato
devidamente rubricado por responsável pelo recebimento.

4. DAS INSCRIÇÕES PARA
PORTADORES DE DEFICIÊNCIA

4.1 – As pessoas portadoras de deficiência têm assegurado o direito
de se inscreverem no presente Processo Seletivo Simplificado, re-
servando-se para estes candidatos 10% (dez por cento) das vagas
oferecidas, desconsideradas as frações inferiores a 0,5 (meio) e ar-
redondadas para maior aquelas iguais ou superiores a tal valor.
4.2 – As pessoas portadoras de deficiência participarão do Processo
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais
candidatos no que se refere o conteúdo, avaliação, duração, data,
horário e local da realização das provas.
4.3 – O candidato portador de deficiência que necessitar de condi-
ções especiais para a realização da prova, deverá fazê-lo no ato da
inscrição, garantindo, assim, o preparo das condições adequadas para
sua participação no Processo Seletivo.
4.4 – As pessoas portadoras de deficiência deverão estar habilitadas
nas provas, sendo que sua contratação obedecerá a ordem de classi-
ficação:
4.4.1 – A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simpli-
ficado será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de
todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a
segunda somente a pontuação destes últimos.
4.5 – Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a
portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos demais apro-
vados, com estrita observância da ordem classificatória;
4.6 – O candidato portador de deficiência deverá declarar, no ato da
inscrição, a deficiência de que é portador, assumindo o compromis-
so de se submeter a exame médico oficial específico, se aprovado e
convocado;
4.7 – No que diz respeito à deficiência visual, não serão considera-
das deficiências os distúrbios de acuidade visual possíveis de corre-
ção;
4.8 – O laudo médico oficial, indicando a qualificação do candidato
e o grau de deficiência, constitui documento decisivo para o reco-
nhecimento de sua condição de portador de deficiência, da compati-
bilidade dentre a deficiência declarada e as atividades a serem de-
sempenhadas e de sua capacidade para o exercício da função;

5. DA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
5.1 – O processo seletivo será realizado em etapa única e consistirá
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em Prova Prática;
5.2 – Compete à banca de inscrição tão somente a conferência dos
documentos apresentados pelo candidato e entrega do respectivo
comprovante de inscrição.

6. DAS PROVAS
6.1 – O Processo Seletivo será realizado em etapa única e consistirá
em Prova Prática, que terá como base as rotinas diárias das funções
constantes deste Edital, na qual se observará força, raciocínio e agi-
lidade.
6.2 – O candidato não habilitado será excluído do Processo Seleti-
vo.

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
7.1 – As provas serão realizadas no dia 26 de janeiro de 2008, com
início às 08 horas, no canteiro de obras das casas populares CDHU
E, situada à Avenida Vaticano, 140 – Bairro São Camilo – Itapeva/
SP.
7.2 – Não haverá aplicação das provas fora dos locais e datas pré-
estabelecidos.
7.3 – O candidato deverá comparecer ao local designado para a
prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido de com-
provante de inscrição e documento original (o mesmo apresentado
na inscrição).
7.4 – Não serão aceitos protocolos nem cópias de documentos, ain-
da que autenticados.

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
8.1 – Os candidatos habilitados serão classificados por ordem de-
crescente da nota final, em listas de classificação;
8.2 – Na hipótese de igualdade de nota final terá preferência, suces-
sivamente, o candidato que:
a) Tiver maior número de filhos dependentes menores de 18 anos;
b) For casado;
c) Tiver maior idade.

8.3 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual
ou superior a 50 (cinqüenta), dentro do limite de vagas do quadro
de formação de cadastro reserva.

9. DA ADMISSÃO
9.1 – Dentro do limite das vagas pré-estabelecidas (exceto cadastro
reserva) e de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal,
o candidato aprovado no processo seletivo será convocado a assi-
nar contrato com o Município, o qual é regido pela Lei Municipal
nº. 2375/2006, sujeitando - se às Normas e Regulamento da Prefei-
tura Municipal de Itapeva;
9.2 – Para a admissão o candidato aprovado deverá apresentar com-
provação dos pré-requisitos, conforme a função objeto da seleção
assim exigir, estando sujeito à desclassificação caso não possua os
documentos exigidos no ato da admissão;
9.3 – O candidato aprovado no processo seletivo simplificado con-
vocado para procedimentos pré – admissionais estará sujeito tam-
bém à prévia aprovação em exame médico, na qual será avaliada
sua aptidão plena para o exercício da função.

10. DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
10.1 – Todas as publicações oficiais referentes ao presente proces-
so seletivo simplificado serão feitas através da Imprensa Oficial do
Município de Itapeva e jornais da cidade, e estão à disposição no
site: : www.itapeva.sp.gov.br;
10.2 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela

Secretaria de Administração e Recursos Humanos e Secretaria de
Obras e Serviços de Itapeva, observados os princípios e normas le-
gais que regem a administração pública;

10.3 – A aprovação do candidato neste processo não estabelece di-
reito à admissão e esta, quando se der, respeitará a ordem de classi-
ficação;

10.4 – Este processo seletivo destina-se ao preenchimento das va-
gas ora existentes no item 1 – Quadro de Funções. O número de
vagas poderá ser aumentado conforme necessidade da Prefeitura
Municipal de Itapeva para atender a demanda do Plano de Trabalho
para a construção de sala de eventos no Recanto Bento Alves Natel
– Pilão d´Água, objeto do convênio, respeitadas as classificações,
cadastro reserva e cronograma de entrega da obra.

10.5 – Fica estabelecido o prazo de 2 dias, a contar do dia subse-
qüente ao da divulgação da lista dos aprovados, para o candidato
interpor recurso, o qual deverá ser protocolado na Secretaria de Ad-
ministração;

10.6 – Este processo seletivo simplificado terá validade de 06 (seis)
meses, contados a partir da data de sua conclusão pela divulgação
de seu resultado, podendo ser prorrogado uma vez por igual perío-
do.

Prefeitura Municipal de Itapeva, aos 18 de janeiro de 2.008.
Luiz Antonio Hussne Cavani

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA –
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 02/2008
EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO Nº. 02/2008

Considerando os dispostos no artigo 37, inciso IX, da Consti-
tuição da República Federativa do Brasil, e no artigo 6º, inciso
III, da Lei Municipal nº. 2375/2006, que dispõem sobre a con-
tratação de pessoal para atender necessidades temporárias de
excepcional interesse público;

Considerando o Plano de Trabalho dos Contratos de Repasses
números 199.146-38 e 202.959-52, efetuado com a União, atra-
vés do Ministério das Cidades, com repasses por intermédio da
Caixa Econômica Federal, objetivando a execução de pavimen-
tação e drenagem no Jardim Guanabara, Vila Camargo, Par-
que Vista Alegre e outras ruas da cidade;

Considerando a necessidade de contratação de pessoal para im-
plantação de serviços essenciais urgentes de interesse público
para a execução de pavimentação com lajotas e drenagem no
Jardim Guanabara, Vila Camargo, Parque Vista Alegre e ou-
tras ruas da cidade:

A Prefeitura Municipal de Itapeva/SP faz saber que fará realizar,
nos termos da Lei Municipal  n.º 2375/2006, de 07 de janeiro de
2006, o processo seletivo simplificado, com vistas à contratação
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temporária, pelo prazo determinado de excepcional interesse pú-
blico de 06 (seis) meses, de profissionais para atendimento às ne-
cessidades temporárias do Município de Itapeva e formação de ca-
dastro de reserva, conforme constante abaixo:
1. QUADRO DE FUNÇÕES

 

Função  Vagas  Cadastro 
reserva 

Carga horária 
semanal 

Referência/Salário  Pré‐requisitos 

Calceteiro  5  3  40 horas  R$ 420,00 + 
produção + cesta 

básica de alimentos 

Ensino fundamental 
incompleto  

Auxiliar de 
serviços 
gerais 

20  20  40 horas  R$ 380,00 + cesta 
básica de alimentos 

Ensino fundamental 
incompleto 

* O valor da produção poderá ser de até 15% do vencimento estipu-
lado neste edital, conforme legislação em vigor.

2. LOCALIZAÇÃO DO DESEMPENHO DAS FUNÇÕES
2.1 – As funções identificadas no presente edital são para atendi-
mento às necessidades de excepcional interesse público no Municí-
pio de Itapeva, com base no Artigo 6, inciso III da Lei Municipal nº.
2375/2006 (implantação de serviços essenciais urgentes de interes-
se público).

3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO
3.1 - As inscrições serão realizadas no período de 22 a 23 de janeiro
de 2008, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços, situada à Rua
Angelino Fascetti, 58 – Bairro Central Park, no horário das 14 horas
às 18 horas.
3.2 - São requisitos para a inscrição no Processo Seletivo Simplifi-
cado:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) ter, na data de encerramento das inscrições, a idade mínima de
18 (dezoito) anos completos;
c) não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos na forma do
Inciso XVI, art. 37 da Constituição Federal;
d) não ter anteriormente contratos rescindidos por justa causa com
este Município.
3.3 - É vedada a inscrição condicional ou por correspondência, con-
tudo, permitir-se-á a inscrição por procuração, mediante a apresen-
tação do respectivo mandado com firma reconhecida em Cartório,
acompanhado de cópia de identidade do procurador e do candidato.
3.4 - Para a inscrição o candidato, ou o seu procurador, deverá pos-
suir os seguintes documentos:
 a) documento de identidade (RG);
b) requerimento de inscrição corretamente preenchido e assinado;
c) procuração, com firma reconhecida em Cartório, quando a inscri-
ção for feita pelo procurador do candidato, juntamente com cópia
autenticada do documento de identidade do procurador;
d) 1 foto 3x4;
e) a inscrição será confirmada, após a apresentação de toda a docu-
mentação solicitada no item 3.4 e a entrega do número do candidato
devidamente rubricado por responsável pelo recebimento.

4. DAS INSCRIÇÕES PARA PORTADORES DE DEFICIÊN-
CIA
4.1 – As pessoas portadoras de deficiência têm assegurado o direito
de se inscreverem no presente Processo Seletivo Simplificado, re-
servando-se para estes candidatos 10% (dez por cento) das vagas
oferecidas, desconsideradas as frações inferiores a 0,5 (meio) e arre-
dondadas para maior aquelas iguais ou superiores a tal valor.
4.2 – As pessoas portadoras de deficiência participarão do Processo
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais
candidatos no que se refere o conteúdo, avaliação, duração, data,

horário e local da realização das provas.
4.3 – O candidato portador de deficiência que necessitar de condi-
ções especiais para a realização da prova, deverá fazê-lo no ato da
inscrição, garantindo, assim, o preparo das condições adequadas
para sua participação no Processo Seletivo.
4.4 – As pessoas portadoras de deficiência deverão estar habilitadas
nas provas, sendo que sua contratação obedecerá a ordem de classi-
ficação:
4.4.1 – A publicação do resultado final do Processo Seletivo Sim-
plificado será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação
de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e
a segunda somente a pontuação destes últimos.
4.5 – Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a
portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos demais apro-
vados, com estrita observância da ordem classificatória;
4.6 – O candidato portador de deficiência deverá declarar, no ato da
inscrição, a deficiência de que é portador, assumindo o compromis-
so de se submeter a exame médico oficial específico, se aprovado e
convocado;
4.7 – No que diz respeito à deficiência visual, não serão considera-
das deficiências os distúrbios de acuidade visual possíveis de corre-
ção;
4.8 – O laudo médico oficial, indicando a qualificação do candidato
e o grau de deficiência, constitui documento decisivo para o reco-
nhecimento de sua condição de portador de deficiência, da compa-
tibilidade dentre a deficiência declarada e as atividades a serem de-
sempenhadas e de sua capacidade para o exercício da função;

5. DA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
5.1 – O processo seletivo será realizado em etapa única e consistirá
em Prova Prática;
5.2 – Compete à banca de inscrição tão somente a conferência dos
documentos apresentados pelo candidato e entrega do respectivo
comprovante de inscrição.

6. DAS PROVAS
6.1 – O Processo Seletivo será realizado em etapa única e consistirá
em Prova Prática, que terá como base as rotinas diárias das funções
constantes deste Edital, na qual se observará força, raciocínio e agi-
lidade.
6.2 – O candidato não habilitado será excluído do Processo Seleti-
vo.

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
7.1 – As provas serão realizadas no dia 25 de janeiro de 2008, com
início às 14 horas, na garagem municipal, situada à rua Gastão Vi-
digal, 641 – Jardim Maringá – Itapeva/SP.
7.2 – Não haverá aplicação das provas fora dos locais e datas pré-
estabelecidos.
7.3 – O candidato deverá comparecer ao local designado para a
prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido de com-
provante de inscrição e documento original (o mesmo apresentado
na inscrição).
7.4 – Não serão aceitos protocolos nem cópias de documentos, ain-
da que autenticados.

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
8.1 – Os candidatos habilitados serão classificados por ordem de-
crescente da nota final, em listas de classificação;
8.2 – Na hipótese de igualdade de nota final terá preferência, suces-
sivamente, o candidato que:
a) Tiver maior número de filhos dependentes menores de 18 anos;
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b) For casado;
c) Tiver maior idade.
8.3 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual
ou superior a 50 (cinqüenta), dentro do limite de vagas do quadro
de formação de cadastro reserva.

9. DA ADMISSÃO

9.1 – Dentro do limite das vagas pré-estabelecidas (exceto cadastro
reserva) e de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal,
o candidato aprovado no processo seletivo será convocado a assinar
contrato com o Município, o qual é regido pela Lei Municipal nº.
2375/2006, sujeitando - se às Normas e Regulamento da Prefeitura
Municipal de Itapeva;
9.2 – Para a admissão o candidato aprovado deverá apresentar com-
provação dos pré-requisitos, conforme a função objeto da seleção
assim exigir, estando sujeito à desclassificação caso não possua os
documentos exigidos no ato da admissão;
9.3 – O candidato aprovado no processo seletivo simplificado con-
vocado para procedimentos pré – admissionais estará sujeito tam-
bém à prévia aprovação em exame médico, na qual será avaliada
sua aptidão plena para o exercício da função.

10. DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

10.1 – Todas as publicações oficiais referentes ao presente processo
seletivo simplificado serão feitas através da Imprensa Oficial do
Município de Itapeva e jornais da cidade, e estão à disposição no
site: : www.itapeva.sp.gov.br;
10.2 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela
Secretaria de Administração e Recursos Humanos e Secretaria de
Obras e Serviços de Itapeva, observados os princípios e normas le-
gais que regem a administração pública;
10.3 – A aprovação do candidato neste processo não estabelece di-
reito à admissão e esta, quando se der, respeitará a ordem de classi-
ficação;

10.4 – Este processo seletivo destina-se ao preenchimento das va-
gas ora existentes no item 1 – Quadro de Funções. O número de
vagas poderá ser aumentado conforme necessidade da Prefeitura
Municipal de Itapeva para atender a demanda do Plano de Trabalho
para a execução de pavimentação com lajotas e drenagem no Jar-
dim Guanabara, Vila Camargo, Parque Vista Alegre e outras ruas da
cidade, objetos do convênio, respeitadas as classificações, cadastro
reserva e cronograma de entrega da obra.

10.5 – Fica estabelecido o prazo de 2 dias, a contar do dia subse-
qüente ao da divulgação da lista dos aprovados, para o candidato
interpor recurso, o qual deverá ser protocolado na Secretaria de Ad-
ministração;

10.6 – Este processo seletivo simplificado terá validade de 06 (seis)
meses, contados a partir da data de sua conclusão pela divulgação
de seu resultado, podendo ser prorrogado uma vez por igual perío-
do.

Prefeitura Municipal de Itapeva, aos 18 de janeiro de 2.008.

Luiz Antonio Hussne Cavani
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA
– SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 01/2008

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO Nº. 01/2008

Considerando os dispostos no artigo 37, inciso IX, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil, e no artigo 6º, incisos
III, da Lei Municipal nº. 2375/2006, que dispõem sobre a con-
tratação de pessoal para atender necessidades temporárias de
excepcional interesse público;

Considerando o Plano de Trabalho do Convênio efetuado com o
Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Esta-
do da Saúde, gestora do SUS/SP, com repasses por intermédio
do Banco Nossa Caixa S/A, objetivando a execução de ações re-
lativas à construção de posto de saúde no bairro São Benedito;

Considerando a necessidade de contratação de pessoal para im-
plantação de serviços essenciais urgentes de interesse público
para a construção de unidade de saúde da família na Vila São
Benedito;

Considerando a necessidade de contratação de pessoal para aten-
dimento convênios, programas e campanhas nas áreas da saúde
e educação, cuja execução não seja possível com o pessoal já
vinculado ao município:

A Prefeitura Municipal de Itapeva/SP faz saber que fará realizar,
nos termos da Lei Municipal  n.º 2375/2006, de 07 de janeiro de
2006, o processo seletivo simplificado, com vistas à contratação tem-
porária, pelo prazo determinado de excepcional interesse público de
06 (seis) meses, de profissionais para atendimento às necessidades
temporárias do Município de Itapeva e formação de cadastro de re-
serva, conforme constante abaixo:

1. QUADRO DE FUNÇÕES
 

 

Função  Vagas  Cadastro 
reserva 

Carga horária 
semanal 

Referência/Salário  Pré‐requisitos 

Mestre de 
Obras 

1  1  40 horas  8B – R$ 604,53 
+ produção + cesta 
básica de alimentos 

Ensino fundamental 
incompleto 

Pedreiro  7  6  40 horas  6B I – R$ 486,30 
+ produção + cesta 
básica de alimentos 

Ensino fundamental 
incompleto 

Carpinteiro  1  1  40 horas  6B I – R$ 486,30 
+ produção + cesta 
básica de alimentos 

Ensino fundamental 
incompleto 

Armador  1  1  40 horas  7B – R$ 503,77 + 
produção + cesta 

básica de alimentos 

Ensino fundamental 
incompleto  

Auxiliar de 
serviços gerais 

10  5  40 horas  R$ 380,00 + cesta 
básica de alimentos 

Ensino fundamental 
incompleto 

 

* O valor da produção poderá ser de até 15% do vencimento estipu-
lado neste edital, conforme legislação em vigor.

2. LOCALIZAÇÃO DO DESEMPENHO DAS FUNÇÕES

2.1 – As funções identificadas no presente edital são para atendi-
mento às necessidades de excepcional interesse público no Municí-
pio de Itapeva, com base no Artigo 6, incisos III da Lei Municipal
nº. 2375/2006 (implantação de serviços essenciais urgentes de inte-
resse público) e VII (atendimento convênios, programas e campa-
nhas nas áreas da saúde e educação, cuja execução não seja possí
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vel com o pessoal já vinculado ao município).

3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO
3.1 - As inscrições serão realizadas no período de 22 a 23 de janeiro
de 2008, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços, situada à
Rua Angelino Fascetti, 58 – Bairro Central Park, no horário das 14
horas às 18 horas.
3.2 - São requisitos para a inscrição no Processo Seletivo Simplifi-
cado:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) ter, na data de encerramento das inscrições, a idade mínima de
18 (dezoito) anos completos;
c) não se enquadrar na vedação de acúmulo de cargos na forma do
Inciso XVI, art. 37 da Constituição Federal;
d) não ter anteriormente contratos rescindidos por justa causa com
este Município.
3.3 - É vedada a inscrição condicional ou por correspondência, con-
tudo, permitir-se-á a inscrição por procuração, mediante a apresen-
tação do respectivo mandado com firma reconhecida em Cartório,
acompanhado de cópia de identidade do procurador e do candidato.
3.4 - Para a inscrição o candidato, ou o seu procurador, deverá pos-
suir os seguintes documentos:

a) documento de identidade (RG);
b) requerimento de inscrição corretamente preenchido e assinado;
c) procuração, com firma reconhecida em Cartório, quando a ins-
crição for feita pelo procurador do candidato, juntamente com có-
pia autenticada do documento de identidade do procurador;
d) 1 foto 3x4;
e) a inscrição será confirmada, após a apresentação de toda a docu-
mentação solicitada no item 3.4 e a entrega do número do candidato
devidamente rubricado por responsável pelo recebimento.

4. DAS INSCRIÇÕES PARA PORTADORES DE DEFICIÊN-
CIA
4.1 – As pessoas portadoras de deficiência têm assegurado o direito
de se inscreverem no presente Processo Seletivo Simplificado, re-
servando-se para estes candidatos 10% (dez por cento) das vagas
oferecidas, desconsideradas as frações inferiores a 0,5 (meio) e ar-
redondadas para maior aquelas iguais ou superiores a tal valor.
4.2 – As pessoas portadoras de deficiência participarão do Processo
Seletivo Simplificado em igualdade de condições com os demais
candidatos no que se refere o conteúdo, avaliação, duração, data,
horário e local da realização das provas.
4.3 – O candidato portador de deficiência que necessitar de condi-
ções especiais para a realização da prova, deverá fazê-lo no ato da
inscrição, garantindo, assim, o preparo das condições adequadas
para sua participação no Processo Seletivo.
4.4 – As pessoas portadoras de deficiência deverão estar habilitadas
nas provas, sendo que sua contratação obedecerá a ordem de classi-
ficação:
4.4.1 – A publicação do resultado final do Processo Seletivo Sim-
plificado será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação
de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e
a segunda somente a pontuação destes últimos.
4.5 – Na falta de candidatos habilitados para as vagas reservadas a
portadores de deficiência, estas serão preenchidas pelos demais apro-
vados, com estrita observância da ordem classificatória;
4.6 – O candidato portador de deficiência deverá declarar, no ato da
inscrição, a deficiência de que é portador, assumindo o compromis-
so de se submeter a exame médico oficial específico, se aprovado e
convocado;

4.7 – No que diz respeito à deficiência visual, não serão considera-
das deficiências os distúrbios de acuidade visual possíveis de corre-
ção;
4.8 – O laudo médico oficial, indicando a qualificação do candidato
e o grau de deficiência, constitui documento decisivo para o reco-
nhecimento de sua condição de portador de deficiência, da compa-
tibilidade dentre a deficiência declarada e as atividades a serem de-
sempenhadas e de sua capacidade para o exercício da função;

5. DA ETAPA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
5.1 – O processo seletivo será realizado em etapa única e consistirá
em Prova Prática;
5.2 – Compete à banca de inscrição tão somente a conferência dos
documentos apresentados pelo candidato e entrega do respectivo
comprovante de inscrição.

6. DAS PROVAS
6.1 – O Processo Seletivo será realizado em etapa única e consistirá
em Prova Prática, que terá como base as rotinas diárias das funções
constantes deste Edital, na qual se observará força, raciocínio e agi-
lidade.
6.2 – O candidato não habilitado será excluído do Processo Seleti-
vo.

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
7.1 – As provas serão realizadas no dia 25 de janeiro de 2008, com
início às 08 horas, no canteiro de obras das casas populares CDHU
E, situada à Avenida Vaticano, 140 – Bairro São Camilo – Itapeva/
SP.
7.2 – Não haverá aplicação das provas fora dos locais e datas pré-
estabelecidos.
7.3 – O candidato deverá comparecer ao local designado para a
prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido de com-
provante de inscrição e documento original (o mesmo apresentado
na inscrição).
7.4 – Não serão aceitos protocolos nem cópias de documentos, ain-
da que autenticados.

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
8.1 – Os candidatos habilitados serão classificados por ordem de-
crescente da nota final, em listas de classificação;
8.2 – Na hipótese de igualdade de nota final terá preferência, suces-
sivamente, o candidato que:
a) Tiver maior número de filhos dependentes menores de 18 anos;
b) For casado;
c) Tiver maior idade.
8.3 – Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual
ou superior a 50 (cinqüenta), dentro do limite de vagas do quadro
de formação de cadastro reserva.

9. DA ADMISSÃO
9.1 – Dentro do limite das vagas pré-estabelecidas (exceto cadastro
reserva) e de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal,
o candidato aprovado no processo seletivo será convocado a assinar
contrato com o Município, o qual é regido pela Lei Municipal nº.
2375/2006, sujeitando - se às Normas e Regulamento da Prefeitura
Municipal de Itapeva;
9.2 – Para a admissão o candidato aprovado deverá apresentar com-
provação dos pré-requisitos, conforme a função objeto da seleção
assim exigir, estando sujeito à desclassificação caso não possua os
documentos exigidos no ato da admissão;
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9.3 – O candidato aprovado no processo seletivo simplificado con-
vocado para procedimentos pré – admissionais estará sujeito tam-
bém à prévia aprovação em exame médico, na qual será avaliada
sua aptidão plena para o exercício da função.

10. DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

10.1 – Todas as publicações oficiais referentes ao presente processo
seletivo simplificado serão feitas através da Imprensa Oficial do Mu-
nicípio de Itapeva e jornais da cidade, e estão à disposição no site: :
www.itapeva.sp.gov.br;

10.2 – Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela
Secretaria de Administração e Recursos Humanos e Secretaria de
Obras e Serviços de Itapeva, observados os princípios e normas le-
gais que regem a administração pública;

10.3 – A aprovação do candidato neste processo não estabelece di-
reito à admissão e esta, quando se der, respeitará a ordem de classi-
ficação;

10.4 – Este processo seletivo destina-se ao preenchimento das va-
gas ora existentes no item 1 – Quadro de Funções. O número de
vagas poderá ser aumentado conforme necessidade da Prefeitura
Municipal de Itapeva para atender a demanda do Plano de Trabalho
para a construção do posto de saúde objeto do convênio, respeita-
das as classificações, cadastro reserva e cronograma de entrega da
obra.

10.5 – Fica estabelecido o prazo de 2 dias, a contar do dia subse-
qüente ao da divulgação da lista dos aprovados, para o candidato
interpor recurso, o qual deverá ser protocolado na Secretaria de Ad-
ministração;

10.6 – Este processo seletivo simplificado terá validade de 06 (seis)
meses, contados a partir da data de sua conclusão pela divulgação
de seu resultado, podendo ser prorrogado uma vez por igual perío-
do.

Prefeitura Municipal de Itapeva, aos 18 de janeiro de 2.008.
Luiz Antonio Hussne Cavani

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPEVA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAPEVA

CONCURSO PÚBLICO 01/2007

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA torna pública a re-
lação dos candidatos inscritos no Concurso Público, e a CONVO-
CAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA, nos termos do
Edital 001/2007, para realização de provas, de acordo com as se-
guintes determinações e escalonamento.

DATA DE REALIZAÇÃO DA PROVA: DIA 27 DE JANEI-
RO DE 2008 (DOMINGO)

HORÁRIO: 14 HORAS

Nos termos do Edital 001/2007,

1. As provas serão realizadas nos locais abaixo determina-
dos.

2. Não serão admitidas solicitações, anteriores ou posterio-
res, de aplicação de provas em local, dia e horário fora dos preesta-
belecidos.

3. Somente será admitido à sala de provas o candidato que
estiver munido de Cédula Oficial de Identidade ou Carteira expedi-
da por Órgão ou Conselho de Classe ou de Carteira de Trabalho e
Previdência Social ou de Certificado de Reservista ou de Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) com foto. Como o documento não
ficará retido, será  exigido a apresentação do original, não sendo
aceitas cópias, ainda que autenticadas. O documento deve estar em
perfeito estado de conservação, de forma a permitir, com clareza, a
identificação do candidato.

4. Os candidatos deverão comparecer ao local da prova pelo
menos 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, munidos de car-
tão de identificação (comprovante de inscrição) e de um dos docu-
mentos citados no item anterior, caneta esferográfica azul ou preta,
lápis preto n° 2 e borracha. Os portões das escolas serão fechados
impreterivelmente nos horários previstos para início das provas. Os
candidatos deverão visitar antes o local da realização da prova.

5. Os candidatos só poderão se ausentar do recinto de provas
após 30 (trinta) minutos do início das mesmas.

6. Os candidatos presentes às provas poderão, a critério da
Coordenação do IMES, ser submetidos à identificação digital.

7. Qualquer dúvida relacionada à questão da prova poderá ser
registrada em impresso próprio (Folha de Ocorrência), fornecido
pela autoridade competente da sala, no decorrer da prova. 

8. O tempo máximo para realização das respectivas provas,
incluindo o preenchimento de gabarito será de 3 (três) horas.

9. Número de candidatos inscritos: 605
INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO LOCAL ESCOLA SALA 

213738 ACACIA REGINA DE BARROS 00000434856599 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 

000305 ADRIANA APARECIDA DA SILVA SOARES 00000256274265 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 
000371 ADRIANA APARECIDA DAMAZIO DE OLIVEIRA 00000278191848 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 

213876 ADRIANA APARECIDA GRANDO 00000002438966 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 
000182 ADRIANA APARECIDA PINHEIRO 00000293521116 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 

213723 ADRIANA BATISTA DE OLIVEIRA 00000450680125 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 
000279 ADRIANA CALISTRO DE OLIVEIRA 00000230470974 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 

000175 ADRIANA CRISTINA LINO DA SILVA 00000279805470 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 
000286 ADRIANA DA SILVA OLIVEIRA 00000021650509 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 

000365 ADRIANA DANIELA SILVA ROSA 00000266266836 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 
000490 ADRIANA DE FATIMA OLIVEIRA 00000430450035 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 

000079 ADRIANA DE QUEIROZ 00000430452640 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 
213800 ADRIANA DOS SANTOS 00000284135215 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 

000223 ADRIANA RIBEIRO BARRANCO 0000028361870X 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 
000192 ADRIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA 00000424138669 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 

000532 ADRIANA RODRIGUES MARTINS ANTONIOLE 0000029625695X 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 
000274 ADRIANA SANTANA MARTINS 00000255289212 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 

000377 ADRIANA VICENTE DE OLIVEIRA 00000292447553 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 
000483 ALAIDE APARECIDA DE OLIVEIRA PRESTES 00000363844983 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 

000214 ALAIDE FERREIRA DE ALBUQUERQUE 00000014687552 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 
000370 ALCIDINE FATIMA BARROS DE ALMEIDA 00000332777352 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 

000222 ALESSANDRA CARDOSO SEABRA 00000294110574 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 
000336 ALESSANDRA CASTILHO RAMOS 00000421039589 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 

000081 ALESSANDRA CORDEIRO DE MATOS 00000325596761 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 
000276 ALESSANDRA DE CARVALHO PEREIRA ROCHA 00000326453969 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 

000089 ALESSANDRA DE OLIVEIRA THEOBALDO FADEL 00000352791718 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 
000178 ALESSANDRA KELLI DINIZ 00000432760337 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 

000477 ALESSANDRA MORAES SANTOS 00000294105773 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 
000405 ALESSANDRA ROSA DE ALMEIDA 00000270536620 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 

213889 ALESSANDRA SILVA DIAS 00000329362537 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 
213861 ALICE DE FATIMA DESIDERA 00000017576033 1 EM Coronel Acácio Piedade 1 

000110 ALINE CHIAVINI DE ARAUJO 00000327878332 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
000065 ALINE FOGACA DA SILVA 00000426808654 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 

213735 ALINE GALVAO PINHEIRO 00000409278890 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
000080 ALINE JULIANE TAVARES DE MELO 00000421038706 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 

000515 ALINE RODRIGUES ALEXANDRE 00000430454302 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
000072 AMABILE MAIRA DE CAMARGO SOUZA 00000421039334 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 

000261 AMAZIL DE OLIVEIRA PRESTES SILVA 00000017284570 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
000204 AMELIA MARIA VEIGA AMANCIO F DE ALMEIDA 00000119444410 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 

213782 ANA CARLA REZENDE FALCE DE SOUZA E SILVA 00000211961784 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
000272 ANA CRISTINA DA ROSA 00000255290172 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 

213761 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA 00000287417359 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
000341 ANA CRISTINA GREGORIO DOS SANTOS 00000300564818 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 

000100 ANA ELIZA PEREIRA 00000016563077 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
000211 ANA LUCIA VIEIRA DE PASSOS FAUSTINO 00000021265740 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 

000268 ANA MARCIA FRANCISCO 00000320011628 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
000060 ANA MARIA ALVES DA MOTA BUENO 00000022454997 1 EM C l A á i Pi d d 2
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000060 ANA MARIA ALVES DA MOTA BUENO 00000022454997 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 

000360 ANA MARIA DE OLIVEIRA PROENCA 00000017575901 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
000293 ANA PAULA BARBOSA DE OLIVEIRA 00000427735099 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 

000488 ANA PAULA DE ALMEIDA 00000042884456 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
000057 ANA PAULA DE LIMA OLIVEIRA 00000348194018 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 

213732 ANA PRISCILA PEREIRA 00000406458224 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
000084 ANA ROSA DA SILVA 00000271590373 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 

000479 ANDERSON ANTONIO CORREA 00000434854463 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
000232 ANDRE CARVALHO DE LIMA 00000303503919 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
213803 ANDRE DEMETRIO 00000294900846 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
213769 ANDREA CRISTINA DOS SANTOS 00000343338105 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
213871 ANDREIA ISABEL CARDOSO 00000250695856 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
000435 ANDREIA LETICIA SANTOS OLIVEIRA 00000307408802 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 

213768 ANDREIA NIEPES DE OLIVEIRA 00000349842139 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 
000273 ANDREIA RODRIGUES DE LIMA 00000255288797 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 

213733 ANDREIA RODRIGUES DOS SANTOS 00000434856265 1 EM Coronel Acácio Piedade 2 

000109 ANDRESSA TROITLER OLIVEIRA 00000408026728 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 
000146 ANDREZA APARECIDA AFONSO 00000307411199 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 

000481 ANDREZIA CRISTINA MELLO ALMEIDA PEDROSO 00000267900353 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 
213796 ANGELA DE FATIMA BARBOSA 00000236986740 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 

000287 ANGELA DENISE MORAES FORTES 00000304252700 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 
000267 ANGELA MARIA FRANCISCO LOPES 00000294110720 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 

000442 ANGELA MARIA NOGUEIRA SANTANA DE LIMA 00000248009874 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 
000518 ANNABELLA BUENO FRACCAROLI 0000029351222X 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 

000262 APARECIDA DE JESUS LOPES 0000032936022X 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 
213819 APARECIDA DE JESUS SANTOS 00000019180642 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 

213881 APARECIDA DO AMARAL OLIVEIRA 00000016186454 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 
000402 APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA 00000225369345 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 

000484 ARACELE APARECIDA DE LIMA PAULINO 00000298205889 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 
000104 ARIANE BRUNA GOES DOS SANTOS 00004202283005 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 

000118 ARIANE CHUERY GALVAO 00000349839402 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 
000447 ATAMAR DE CAMPOS 00000020155033 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 

000463 AUREA FABRICIA PERES DE SOUZA 00000411694613 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 
000152 AVELINA JESUS DIAS DE ALMEIDA 00000212660317 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 

000470 BARBARA KULIK VASCONCELOS 00000274830085 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 
213875 BEATRICE GRASSELLI 00000308575180 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 

213751 BENEDITA ALINE HERGESEL 00000344097237 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 
000140 CAMILA CORADIM CAMARGO 00000434857257 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 

213852 CAMILA DE ANDRADE MORAIS 0000042773812X 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 
000350 CAMILA DE SOUZA RODRIGUES 00000088857860 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 

000113 CAMILA DOMINGUES MACIEL 00000351422419 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 
000457 CAMILA MARTINS CARMO 00000344083317 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 

000358 CAMILA MICHELI DE OLIVEIRA GIL 00000454664618 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 
213793 CAMILA ROBERTA CAMPOS 00000278192531 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 

000385 CARINA CRISTIANE SILVA PIRES 00000427734010 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 
000448 CARINA RODRIGUES SARTORTE 00000434857269 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 

213729 CARITAS VEIGA DE ALMEIDA PROECA 00000426808423 1 EM Coronel Acácio Piedade 3 
000424 CARLA CRISTINA FERRAZ DA COSTA 00000353528006 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

213792 CARMEN INOCENCIA GONCALVES 00000271592606 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 
213701 CECILIA DE OLIVEIRA MELO SOUZA 00000126277758 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

000446 CECILIA DO CARMO SILVA 00000294106066 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 
213827 CELIA CRISTINA DOS SANTOS BARROS 00000455982776 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

213806 CELIA DE OLIVEIRA MELO DA SILVA 0000012627775X 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 
000467 CELIA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 00000329360589 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

000531 CELINA DA ROSA ARAUJO 00000242725879 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 
000075 CHRISTIANE RODRIGUES DE CAMARGO 00000042413780 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

000228 CIBELE SANTIAGO BARBOSA 00000352790982 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 
000297 CICERA EMILIA DE PAULA PINHEIRO ROSA 00000339403111 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

000304 CINIRA DOMINGUES BRIZOLLA 00000254689255 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 
213722 CLARISSA ISABELA PIMENTEL DE ALMEIDA 00000410835481 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

213703 CLAUDIA APARECIDA FORTES PONTES 00000331554070 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 
000235 CLAUDIA CIBELE SANTOS PONTES 00000233996011 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

000301 CLAUDIA DOS SANTOS DURAN 00000249515192 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 
213759 CLAUDIA REGINA DA COSTA PEREIRA 00000242729782 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

000186 CLAUDINEIA APARECIDA DE CAMPOS 00000434856630 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 
000149 CLAUDINEIA APARECIDA DE PAULA 00000247546859 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

000206 CLAUDINEIA ISIDORO 00000430031026 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 
000414 CLAUDINEIA OLIVEIRA RODRIGUES 00000246409198 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

000355 CLEIDE RODRIGUES DOS SANTOS SILVA 00000341914289 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 
213693 CLEONICE APARECIDA FERRAZ RAMOS 00000014935403 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

000504 CLEUSA APARECIDA LEMES DUARTE GARCIA 00000016982819 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 
000278 CLEUSA DE CARVALHO PEREIRA 00000022208110 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

000434 CRISTIANA DE SOUZA PENTEADO BENFICA 00000307206956 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 
213842 CRISTIANE ANTONIA DE LIMA 00000430397732 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

000485 CRISTIANE APARECIDA ALMEIDA 00000293523873 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 
000390 CRISTIANE APARECIDA AMARO 0000044175952X 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

213868 CRISTIANE APARECIDA DE CAMPOS ROCHA 00000239609232 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

213763 CRISTIANE LAZARI DA SILVA 00000412047147 1 EM Coronel Acácio Piedade 4 

000067 CRISTIANE RAMOS REZENDE 00000351421889 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 
000524 CRISTIANE RODRIGUES OLIVEIRA 00000327878435 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

000260 DAIANE ALMEIDA RODRIGUES 00000087007022 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

000500 DAIANE CRISTINA FONSECA 00000324614901 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

000482 DAIANE GILMARA MENDES CAMPOLIM 00000441116358 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 
213698 DAIANE MARIA ALMEIDA MATOS 00000421039371 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

000128 DALVA DE JESUS PEREIRA VASCONCELLOS 00000308577711 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 
000337 DAMIANE SILVEIRA CEZAR 00000426926110 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

213700 DANIANE APARECIDA DA ROSA 0000034071122X 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 
000151 DANIEL DE OLIVEIRA 00000440040693 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

000243 DANIELA ANGELINA RAMOS OLIVEIRA LEITE 00000412041418 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 
000242 DANIELA CRISTINA DE SOUZA REZENDE 00000427734496 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

213859 DANIELE APARECIDA CHIQUETTI 00000406517174 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

000203 DANIELE APARECIDA DOS SANTOS 00000468062877 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

213744 DANIELE DE OLIVIERA SILVA 00000452876606 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 
000249 DANIELE FERNANDA DOS SANTOS 00000434854803 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

000522 DANIELE LIMA HENRIQUE DE MOURA 00000339922436 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 
000329 DANIELE SELMA MARIOSI ASSAF 00000230800038 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

000183 DANIELI BATISTA DE MELO 00000283622192 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 
000266 DANIELLE LIMA SANTOS DE MORAES 0000043485668X 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

000306 DARIANY VIRGINIA DA SILVA RODRIGUES 00000340704251 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 
213847 DAYANA HELENA LACERDA 00000409806109 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

000495 DEBORA DE ALMEIDA ELESBAO 00000404223047 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

000397 DEBORA DE ALMEIDA SANTOS 00000336018198 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

000087 DEBORA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 00000253725306 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 
000335 DEBORA MARGATTO GALDINO ANDRADE 00000427734071 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

000074 DEBORA REGINA DE OLIVEIRA 00000271594895 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 
000380 DENILSON FORTES DE OLIVEIRA 00000402588745 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

213835 DENISE CACHANESKI LOPES PEREIRA 00000336618621 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 
000234 DENISE DA SILVA ALMEIDA BRENES 00000351422274 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 

000150 DENISE DOMINGUES DOS SANTOS 00000410305479 1 EM Coronel Acácio Piedade 5 
213885 DENISE FERREIRA BARBOSA 00000454745679 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

000394 DENISE MARGARETE GAMARROS DE C JARDIM 00000331311112 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

000346 DENISE MARGATTO GALDINO ALMEIDA 00000242264451 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

000332 DENIZE APARECIDA DE LARA CARDOSO 00000022328355 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 
000486 DEOMALDINA TORRES DE OLIVEIRA 00000005599241 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

000459 DIVA MARIA DOMINGUES DE PAULA 00000411708569 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 
000248 DORACINA APARECIDA GIL CRISTIANO 00000290671796 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

000403 EDERLI GONCALVES DE RAMOS 0000041075612X 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 
000162 EDESIA DE OLIVEIRA SIMOES 00000019509748 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

000112 EDICLEIA APARECIDA DE ALMEIDA 00000343341906 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 
213670 EDIMARA DE ALMEIDA RAMOS 0000033131244X 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

213837 EDINALDO RODRIGUES OLIVEIRA 00000457102652 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

000125 EDINEIA FERREIRA FARIA 00000326454226 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

000226 EDINILZA RODRIGUES DA COSTA 00000290047687 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 
000124 EDNA MARIA DOS SANTOS PRESTES 00000259868802 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

000362 EDNA REGINA DE JESUS 00000307408772 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

000342 EDNEIA APARECIDA RODRIGUES BEMFICA 00000230799097 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

000265 EDNEIA RODRIGUES DE SOUZA 00000338626244 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 
000404 EDUARDO APARECIDO ALEXANDRE 00000340706922 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 
000117 ELAINE APARECIDA KUNTZ CAVALCANTI 00000430452081 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 
213810 ELAINE APARECIDA ROCHA DE PROENCA 00000423694303 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

000239 ELAINE CRISTINA BATISTA 0000029173053X 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 
000145 ELAINE CRISTINA COUTINHO FRANCA 00000291167329 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

000154 ELAINE CRISTINA GARCIA LEAL 00000230804639 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 
213799 ELAINE CRISTINA MAZORCA CORREA DE LIMA 00000324012147 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

000153 ELAINE DE SOUZA 00000293512206 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 
000369 ELAINE DE SOUZA OLIVEIRA ROCHA LEITE 00000430451854 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

000384 ELAINE LETICIA DOS SANTOS 00000421039036 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 
000255 ELAINE MARA DE FREITAS SYDOW 00000324614627 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

000119 ELAINE SANCHES ALVES 00000281299869 1 EM Coronel Acácio Piedade 6 

213879 ELENILDE APARECIDA RODRIGUES 00000263665136 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 

000208 ELIANA ANDRESIA DE ALMEIDA 00000017224089 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
213743 ELIANA CRISTINA DE OLIVEIRA SOUZA LIMA 00000273733321 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
000401 ELIANA DIOGO DE ARAUJO FARIA 00000012626224 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
000159 ELIANA MACHADO 00000235598884 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 

000168 ELISABETE DE SOUZA GONCALVES 00000352793211 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
213699 ELISETE ALVES CORDEIRO DE PAULA 00000172240219 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 

000498 ELISMEIRE CRISTINA DA SILVA M OLIVEIRA 00000230619642 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
000209 ELIZABETE CRISTINA GNOATTO DOS SANTOS 00000408027034 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
000225 ELIZABETE NUNES DA FONSECA 00000014001655 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
213753 ELIZABETH LACERDA CARDOSO 0000032788194X 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 

213777 ELIZABETH REGINA SANTIAGO 00000236998365 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
000238 ELIZABETH SANTOS DE CARVALHO 00000410763834 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 

000247 ELIZETE DE OLIVEIRA SANTOS 00000320013443 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
000115 ELOINA DIAS DOS SANTOS GALVAO 00000014935824 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 

213802 ELOIZA DEMETRIO 00000406494290 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
000392 ELVIS PEDROSO DE CAMARGO 00000421023351 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 

000334 EMANUELE DOMINGUES ANTUNES 00000043002770 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
000165 ENY CUSTODIA DE OLIVEIRA 00000224555807 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
000120 ERILDES MANOEL DA SILVA 00000279192915 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
213673 ESTEFANIA APARECIDA DE LIMA 00000345925063 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 

000245 ESTELA ROSA DE OLIVEIRA 00000337904005 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
000353 EVA CRISTINA DE CARVALHO ZAZIESKI 00000424139881 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 

000170 EVA REGINA DE PAULA 00000071169197 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
213844 EVELIN CALVO 0000026757227X 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 

213821 EVELINE APARECIDA SUBTIL 00000307770138 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
000213 FABIANA DE MELLO MATOS OLIVEIRA 00000331311963 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 

000502 FABIANA DE OLIVEIRA SOARES 00000426156663 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
000068 FABIANA JARDIM MELLO 00000257000653 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 

000440 FABIANA MACIEL DOS SANTOS 00000424139625 1 EM Coronel Acácio Piedade 7 
000421 FABIANE RODRIGUES PEREIRA DOS SANTOS 00000353904399 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 

000438 FABIELE DE OLIVEIRA SANTOS 00000344089769 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
213838 FABIO MOREIRA DOS SANTOS 00000454781374 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 

213846 FABIOLA DE ALCANTARA PINTO 00000020154779 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
000302 FABRICIA DA SILVA CAMARGO 00000337899824 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
213780 FATIMA APARECIDA SGUARIO TOTI 0000029490105X 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
000430 FERNANDA APARECIDA CARVALHO 00000339924317 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 

000199 FERNANDA CARNEIRO GALETTO 00000275168773 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
000096 FERNANDA MENDES FAZOLIN LIMA 00000345920090 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 

000134 FERNANDA ROSSI 00000351421506 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
213874 FERNANDA SAIS DOS SANTOS 00000439618915 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 

000454 FERNANDA TORRES OLIVEIRA DA SILVA 00000299430170 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
000352 FLAVIA CRESPILHO DIAS GONCALVES 00000417282047 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 

213772 FLAVIA CRISTINE DA SILVA 00000406518518 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
000432 FRANCIELE NOGUEIRA CARONE 00000426926158 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
000308 FRANCIELE ROGERIA PERES DE SOUZA 00000411691995 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
000320 FRANCIELLE APARECIDA NOGUEIRA SILVA 00000294109286 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 

000130 FRANCINE APARECIDA KUPPER SANTOS 0000043485704X 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
000445 FRANCINE DA ROSA SANTOS 00000434857634 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 

213781 GENI ALVES FERREIRA 00000291732732 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
213716 GENI GONCALVES GOMES 00000331549657 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
213812 GEORGINA SOARES DE LIMA 00000226561914 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
213845 GERCILENE ALCANTARA PINTO GALIANO 00000236998158 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 

000523 GIOVANA MARCELA DE LIMA FLORENCIO 00000408027940 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
000373 GISELE CRISTINA SILVA DOMINGUES 00000320009269 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 

000309 GISELLE MARIA LOPES DOS SANTOS JESUS 00000308579100 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
000123 GISELLI FABIANA ALVES 00000424142521 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 

000237 GISLAINE FELIX DOS SANTOS 00000435994074 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
213788 GISLAINE ROBERTA SANTOS 00000423885686 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 

000066 GISLENE APARECIDA GALVAO DA SILVA 0000042680871X 1 EM Coronel Acácio Piedade 8 
000055 GISLENE DE CAMARGO OLIVEIRA LARA 00000411693530 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 
213683 GRACIELE ANTUNES DE OLIVEIRA 00000430450448 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

000091 GRASIELE CRISTIANE ARAUJO DOS SANTOS 00000438008030 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

000325 GRAZIELA DE CAMARGO 00000344116359 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 
000511 GRAZIELE CRISTINA DE PONTES 00000412323965 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

000330 GRAZIELE RODRIGUES SILVA 00000455368855 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

213811 GRAZIELLE CALVETTE ALMEIDA 00000419484243 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

000241 HELENA RIBEIRO DE ALMEIDA 00000011915432 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

213867 IDALINA RIBEIRO DOS SANTOS 00000014691529 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

000475 INGLITH CAMARGO RODRIGUES 00000417283064 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

000386 IOLANDA SIQUEIRA MEDUNECKAS 00000005187094 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

000400 IONE APARECIDA RIBEIRO SILVA 00000219205644 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

213671 IRACEMA MACHADO DOS SANTOS 00000014687262 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

000315 IRACEMA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO 00000018371197 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

000455 IRENE PEDROSO TRINDADE 00000230619861 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

000291 ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA CAMARGO 00000279190293 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 
000476 ISABELA DE SOUZA CARVALHO SILVA 00000434858778 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

000177 ISIS MICHELE DINIZ 00000432758124 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 
000503 ISRAEL APARECIDO RODRIGUES DE SOUZA 00000340703921 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

000285 IVONE CASTRO RODRIGUES 00000021877224 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 
213860 IVONETE HONORIA DE LIMA 00000018545343 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

000471 IZABEL CRISTINA DE LIMA 00000341913522 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 
000356 IZAURA KIRSCHNER GOES 00000014935882 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

000173 IZILDA APARECIDA BARROS 00000430453383 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 
000314 JACIRA DE JESUS BERNARDO 00000321203860 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

000155 JACY ANGELICA DOS SANTOS 00000306493184 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 
000215 JAILSON APARECIDO DE MELO 00000344109574 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

000307 JAKICELI GOMES FERREIRA 00000430029913 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 
213820 JANAINA APARECIDA GEREMIAS 00000413304085 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 

213710 JANAINA FRANCISCA DE OLIVEIRA REZENDE 00000326454275 1 EM Coronel Acácio Piedade 9 
000344 JANAINA PIRES DE OLIVEIRA 00000430026766 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

213688 JANE DE FATIMA RODRIGUES DA COSTA 00000404472047 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

000163 JANE DE LOURDES FERREIRA 00000341326276 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

000191 JANET ELENA ARAYA STRABELI 000000W596632W 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

000195 JANETE DA SILVA GOLOB 00000331312487 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

000499 JANETE PAULINO DE ALMEIDA 00000333408871 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

000205 JANETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 00000344086653 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

000129 JANETE RODRIGUES KUPPER 00002705439508 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

000439 JAQUELINE MOREIRA DE LIMA 00000300564193 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

000411 JEANE RYDEN DO COUTO 00002949027808 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

213757 JOCELI DE ALMEIDA COSTA 00000432758677 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

213839 JOCELI SILVA BATISTELLA 00000017579224 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 
000453 JOCILA MONICA PONTES VEIGA 00000021650812 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

213863 JOCIMARA PEREIRA LEITE DE MELO 00000020504821 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 
000419 JOELLYN DANIELLE DUARTE SANTOS 00000426156146 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

213818 JOELMA CRISTINA SOUZA GALHOTI 00000019509496 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 
000052 JOELMA SILVERIO OLIVEIRA 00000427740733 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

213850 JOELMA VIEIRA FERREIRA 00000331540745 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 
000174 JOICE DIAS TEIXEIRA OLIVEIRA 00000430451489 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

000375 JOSE ISRAEL GONCALVES 00000252766830 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 
000456 JOSEANA DE MOURA 00000256274368 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 
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000391 JOSELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES 00000430450485 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 
213773 JOSELEINE DE JESUS SOUZA 00000423885704 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

000436 JOSELENE DE JESUS DOS SANTOS 00000416917422 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 
213884 JOSELIA APARECIDA FERREIRA RAMOS 00000242728510 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

000098 JOSEMARA PEREIRA LEITE ALVES 00000426809154 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 
000251 JOSIANE CAMARGO OLIVEIRA 00000424422037 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

000139 JOSIANE DE CAMARGO CARVALHO 00000352794264 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 
213691 JOSIANE DE LIMA PEREIRA MARIOSI DA SILVA 00000287637712 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

000473 JOSIANE DE OLIVEIRA ALVES 00000408027502 1 EM Coronel Acácio Piedade 10 

213762 JOSIANE FERREIRA DE ALMEIDA 00000280640353 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 

213755 JOSIANE GARCIA SILVA LOBO 00000406459332 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 
000480 JOSIANE RODRIGUES 0000045266200X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 

000142 JOSIEL LIMA MENDES 0000034334242X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 

000388 JOSIMARA SANTOS VIEIRA 00000346768081 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 
213843 JUCILEINE GERALDO 00000335579723 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 

000254 JULIANA ANTUNES DE LIMA 0000042103760X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 
000322 JULIANA DE OLIVEIRA AMARAL 00000427737205 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 

000207 JULIANA FORTES DE LIMA 00000267741522 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 
000270 JULIANA MICHELE VIEIRA DOS SANTOS 00000438017079 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 

000059 JULIANA MOREIRA CASSU FOGACA DE ALMEIDA 00000421038214 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 
213702 JULIANA PERSIVANIA SIQUIERA 00000409194992 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 

213790 JULIANA SANTOS 00000423884055 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 
000277 JULIANA VILELA DA SILVA 00000296272863 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 

000507 JULIANE MARIANO DONARIO OLIVEIRA 00000430030460 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 
213833 JULIE CRAVO IGNACIO DA SILVA 00000434856228 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 

000514 JURANILDA DE ALMEIDA SILVA PIRES 00000012626538 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 
000418 JUREMA LAMONATO 0000027724898X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 

000233 JUSSARA DIAS LEITE 00000015750719 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 
000510 JUSSARA ROSA DE OLIVEIRA 00000344116724 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 

000158 KARINA DE CAMARGO GOMES 00000410839346 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 
000368 KELLY FERNANDA DE OLIVEIRA 00000331548987 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 

213797 LAIS DE JESUS FREITAS VAZ 00000187817017 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 
000280 LEANDRA CASTILHO RAMOS 00000421039401 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 

000437 LEIA DE SOUZA ALMEIDA 00000258128641 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 
000137 LEILA APARECIDA AGUIAR DE OLIVEIRA 00000193095038 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 

213862 LEIVA CASSIA DOS SANTOS DA CRUZ 00000426488660 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 
000236 LEONIDAS LUIZ DE MELO JUNIOR 00000041728209 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 

000441 LETICIA PINHEIRO DUARTES 00000353529357 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 
000111 LIDIA MARA MUZEL PIRES 00000439080113 2 EM Dom Silvio Maria Dário 1 

000051 LIDIA SILVANA PAULINO 00000183240078 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 
213815 LILIA NICOLLOF 00000343343861 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 

213877 LILIAM MARIA DE ALMEIDA BOLLA 00000017559557 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 
000078 LILIAN CRISTINA DE ALMEIDA RODRIGUES 00000421037891 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 

000426 LILIAN TIEKO CAMARGO RAMOS HIRUMITUS 00000427734526 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 
213878 LISANDRA DOS REIS LOPES DE PROENCA 00000267188018 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 

000399 LIVIA MARIA ORIANI TURIANI 00000348195527 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 
213669 LIVIA MAURA DE PROENCA E SILVA 00000417282631 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 

000516 LIZIANE RODRIGUES SALES 0000042442194X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 
000338 LUANA DE CASSIA NUNES 00000411693128 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 

000188 LUCELIA REGINA PROENCA DA CRUZ 00000341878960 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 
000070 LUCI MARA CAMARGO DUARTE 00000298684366 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 

213758 LUCIA APARECIDA DA SILVA 00000012627708 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 
000313 LUCIANA DA SILVA ALVES DE SOUSA 0000043800808X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 

000264 LUCIANA DE ALMEIDA FLORENTINO 00000253723280 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 
000412 LUCIANA DE CAMARGO 00000223288524 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 

000497 LUCIANA DE OLIVEIRA TOME 00000294110537 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 
000327 LUCIANA DUCH MACHADO 00000238545647 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 

000257 LUCIANA SANTOS BATISTA 00000339923726 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 
000317 LUCIANA ZARAMELA 00000265062482 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 

213888 LUCIANE APARECIDA LOBO SANTUCCI 00000293513909 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 
000462 LUCIANE CRISTINA FOGACA DA CRUZ 00000336622740 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 

000465 LUCIANE LEANDRO 00000292716370 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 
000348 LUCIANE MAGNA DE ALMEIDA 00000351419937 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 

000409 LUCIANE MARIA ALVES 0000033007118X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 
213834 LUCIANE REGINA XIMARELLI LEOPOLDO 00000165629824 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 

213880 LUCIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA 00000293516133 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 
213719 LUCIANO RODRIGUES MACHADO 00000280948190 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 

000090 LUCILEI MARIA DE CARVALHO 00000017575332 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 
000056 LUCILEIA FOGACA RODRIGUES DE CASTILHO 00000326456065 2 EM Dom Silvio Maria Dário 2 

000284 LUCILENE DE OLIVEIRA SANTOS 00000281781710 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
213667 LUCIMARA REZENDE 00000242724656 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 

000372 LUCINDA MARIA PANIS JARDIM 00000006110024 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
213752 LUCINEIA VIEIRA 00000330070617 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 

000469 LUZIA DE FATIMA OLIVEIRA DOS SANTOS 00000242732276 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 

000126 MAGALI DE JESUS PROENCA 00000021877321 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 

000166 MAISA BUENO LEITE 00000294105815 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
000143 MARA CRISTINA RODRIGUES 00000287644571 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
213870 MARA RODRIGUES ALVES 00000302692514 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
000366 MARCELA APARECIDA JUSTINO 00000434856848 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 

000288 MARCELA DE JESUS MOREIRA BARBOSA 00000303503774 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
000271 MARCELE APARECIDA VERNEQUE 00000331550738 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 

000167 MARCELO DE OLIVEIRA SILVA 00000438007955 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
000258 MARCIA APARECIDA CERDEIRA CRUZ 00000234001392 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
000259 MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA 00000287637463 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
000157 MARCIA APARECIDA NICOLETTI DA CRUZ 00000306493093 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 

213748 MARCIA DE LIMA DIAS 00000327879130 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
000406 MARCIA DO CARMO FERREIRA DE ALMEIDA 00000277246799 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 

213771 MARCIA DO ESPIRITO SANTOS 00000282683379 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
000474 MARCIA REGINA DA SILVA 00000020621631 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
000135 MARCIA REGINA DE SOUZA 00000294110239 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
000202 MARCIA RODRIGUES CASSU 00000027054406 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 

000513 MARCIELLE MILITAO CERQUEIRA PAULINO 00000027725181 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
000505 MARCIELLI ANGELICA GOMES DA SILVA 00000408026261 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 

000428 MARCIO JOSE DE ALMEIDA SANTOS 00000292717325 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
000383 MARCO ANTONIO SANTOS BUHRER 00000408026959 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
000114 MARCOS MARQUES CARVALHO 00000326708595 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
000189 MARIA ANGELICA FERREIRA SANTOS ROMAO 00000421038524 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 

000147 MARIA APARECIDA AZEVEDO DE SOUZA 00000283602764 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 
000196 MARIA APARECIDA MENDES 00000022328403 2 EM Dom Silvio Maria Dário 3 

213789 MARIA APARECIDA PEREIRA FOGACA 00000431744415 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 
000122 MARIA APARECIDA SANTOS CORREA OLIVEIRA 00000239163333 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 
213873 MARIA BENEDITA DA SILVA 00000013105079 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 
000526 MARIA BETANIA FALSARELLA DA CRUZ 00000224556459 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 

000093 MARIA CECILIA SANTOS BELEZIA ARAUJO 00000009052976 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 
000181 MARIA CRISTINA DE ARAUJO MELO DUARTE 00000219201390 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 

000506 MARIA CRISTINA DE LIMA 00000219205255 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 
000466 MARIA CRISTINA REZENDE JANEIRO 00000276408822 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 

213883 MARIA DE FATIMA CUNHA ALMEIDA 00000018545379 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 
000253 MARIA DE LOURDES ARAUJO FERREIRA 00000072183354 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 

000519 MARIA DO SOCORRO SILVA LIMA UMEDA 00000000992759 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 
000197 MARIA ELIZABETH OLIVEIRA SANTOS 00000351421993 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 

000431 MARIA FRANCISCA FLORIANO D M DOS SANTOS 00000351419895 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 
213855 MARIA INES CLARO DOS SANTOS LOPES 00000018371270 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 

000169 MARIA LUCICLIDE DANTAS RIBEIRO 00000009427586 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 
000328 MARIA MORAES DE OLIVEIRA 00000013643578 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 

000069 MARIA RITA ROCHA 00000307207171 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 
213695 MARIA SILVIA CHIAVINI OLIVEIRA 00000018663312 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 

000408 MARIANA DO CARMO FERREIRA 00000277246787 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 
000171 MARIANA MIRANDA LEAL 00000439257438 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 

000393 MARIANGELA RODRIGUES PAULISKI 00000270544458 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 
000496 MARILEIDE MOREIRA BARBOSA 00000021651054 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 

213854 MARINEIDE MARQUES DE OLIVEIRA 00000266265066 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 
000275 MARINES PEREIRA DE CAMARGO 0000024200938X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 
000164 MARISE LANSKY 00000242737730 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 

EM D Sil i M i Dá i

000443 MARIZA SARTI SIQUEIRA 00000434857439 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 

000472 MARLENE DE PAES 00000277251436 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 
000281 MARLY SANTOS DE BARROS LOPEZ 00000074363669 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 

000323 MARTA APARECIDA DE PAULA 00000016563084 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 
213775 MARTA CRISTINA CAVALHEIRO 00000281783664 2 EM Dom Silvio Maria Dário 4 

000382 MARTA FRANCIELE LEITE 00000421024707 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 
213857 MARTA PROENCA DOS SANTOS 00000432760374 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 

213804 MAYARA FERNANDA LIMA PONTES 00000424140263 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 
000132 MEIRE PEREIRA DE MORAIS 00000259866477 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 

000194 MERIELE FERREIRA DA SILVA ROCHA 00000427735968 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 
213853 MICHELE ANDRESSA GONDIN 00000410582323 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 

000427 MICHELE DA SILVA GOLOB 00000430452421 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 

000201 MICHELE MOREIRA DE CARVALHO LOURENCO 00000430028994 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 

000331 MILENE DE CAMARGO 00000285291348 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 
000185 MIRELA DE FATIMA CARRIEL PATETTE 00000334827127 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 

213787 MIRIAM FLAVIA ROZA MARQUES 00000212653398 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 
213805 MIRIAN DE FARIA MOTA MARTINS 00000244173448 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 

213747 MIRIAN DE LIMA DIAS CARDOSO DE ALMEIDA 00000409210997 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 
213750 MONICA APARECIDA MARTINS 0000027053863X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 

213672 MONICA CIBELE MACHADO DOS SANTOS 00000421038871 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 
000415 NANCI SOARES FERREIRA GIRARDI 00000019176989 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 

213865 NATALI CARDOSO DE ALMEIDA FERREIRA 00000229861593 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 
000379 NEIVARLETE FERREIRA FLORES 00000302090575 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 

000319 NELCI ALVES BATISTA 00000020504207 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 
000343 NEUSA ANUNCIATO 00000017207132 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 

213886 NILVA FERREIRA DA SILVA 00000289508757 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 
000063 NOELI DE LIMA 00000426932961 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 

000303 NOELI LOPES DA SILVA 00000273742000 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 
000244 ODETE MARIA DE ASSIS BARBOSA 00000126261532 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 

000219 OLDINEIA TAVARES 00000239165081 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 
000218 OLGA DOMINGUES PEREIRA 00000017224724 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 

000176 OSEIAS MARIA DA SILVA LEITE 00002187735804 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 
213882 PATRICIA APARECIDA AMARAL DE OLIVEIRA 0000040056919X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 

000326 PATRICIA DE ALMEIDA SILVA 00000344086689 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 
000095 PATRICIA DE SOUZA BARROS 00000421575669 2 EM Dom Silvio Maria Dário 5 

000224 PATRICIA PAULINO DE ALMEIDA OLIVEIRA 00000340707835 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 
000136 PATRICIA RODRIGUES AFONSO 00000304251549 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 

000193 PATRICIA RODRIGUES BENFICA 00000306487846 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 
000296 PAULO EMIDIO SANTOS DE MOURA 00000331553430 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 

000407 PRISCILA APARECIDA DA CRUZ SILVA 00000281299766 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 
000413 PRISCILA MARIA RODRIGUES DE CAMPOS 00000421025943 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 

000246 PRISCILA MARQUES LEITE 00000352791330 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 
213784 PRISCILLA PRESTES CANDIDO DE OLIVEIRA 00000348893358 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 

213668 RAQUEL DE FATIMA FURQUIM SANTOS LEITE 00000180214652 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 
000101 RAQUEL GONCALVES DE ARRUDA 00000255289005 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 

000103 RAQUEL GONCALVES DE SOUZA 00000426923832 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 
213798 REGIANE APARECIDA DE MORAIS B OLIVEIRA 00000344087876 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 

000478 REGINA CELIA OLIVEIRA NETO 00000236992843 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 
000231 REGINA COSTA DE LIMA 00000327877261 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 

000461 REGINA FIGUEIREDO DE MELO ABREU CAMARGO 00000078977964 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 
000200 REGINA MARTINS COELHO COSTA 0000021396434X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 

000252 REGINA PEDROSO DE LIMA 00000242724760 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 
213696 RITA DE CASSIA DE LACERDA MIRANDA 00000017575973 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 

000361 RITA DE FATIMA APARECIDA OLIVEIRA 0000027053586X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 
000367 ROBERTA APARECIDA DE SOUZA MORAES LEME 00000227503089 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 

000324 ROBSON MACHADO DE ALMEIDA 00000421024616 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 
000512 ROMILDA LIMA DE PONTES 00000021919952 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 

213823 ROSA MARIA PAULINO NOGUEIRA 00000257000938 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 
000354 ROSA MARIA PEDROSO 00000013642269 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 

213791 ROSA PIRES DE LIMA SANTOS 00000101570168 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 
213783 ROSANA ARES RAMOS 00000011048853 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 

000131 ROSANA FERREIRA GOES 00000409192594 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 
213714 ROSANA MARIA VASCONCELOS DE O PRADO 00000017575369 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 

000283 ROSANA NICACIO FORTES MACEDO 00000254296361 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 
000108 ROSANA RAAB SILVA 0000043044946X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 6 

000053 ROSANGELA DA COSTA 00000292360988 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 
000398 ROSANGELA DE OLIVEIRA SOUZA 00000424152058 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

000395 ROSANGELA DUARTE DE SIQUEIRA LEITE 00000351419081 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 
000339 ROSELI ALVES DE OLIVEIRA SANTOS 00000018663569 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

000349 ROSELI APARECIDA DA ROSA SANTOS 0000020831328X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 
213841 ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA 00000019509780 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

000221 ROSELI FERREIRA LEITE FOGACA 00000236994955 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 
000099 ROSEMEIRE LOPES TAVARES 00000421039681 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

000102 ROSEMEIRE ROSA DE OLIVEIRA 0000045357032X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

000340 ROSENILDA DOS SANTOS 0000042692678X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

000107 ROSI TEREZINHA TOME FURQUIM 00000017533069 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

213872 ROSIELE GOMES DO PRADO 00000300567108 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

213829 ROSILDA RODRIGUES OLIVEIRA 00000292718913 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 
000077 ROSILENI DO CARMO VEIGA ALMEIDA 00000255288657 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

000062 ROSIMERY DA SILVA ROSA MAYESKI 00000434855091 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 
000310 ROSINEIA LOPES DOS SANTOS 00000265063462 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

213674 ROZANA DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS 00000289346472 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 
213736 RUBIANE ANTUNES 00000255287185 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

000292 RUTH MEIRE DE OLIVEIRA 00000234002232 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 
000289 SAMANTHA ALMEIDA DE OLIVEIRA VIEIRA 00000324012214 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

000282 SANDRA APARECIDA PROENCA 00000021602942 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 
000256 SANDRA DE JESUS PAES SANTOS 00000307207055 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

213681 SANDRA DE OLIVEIRA DIAS MEDEIROS 00000022118589 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 
000054 SANDRA MARIA CORREA 00000219733958 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

213676 SANDRA PAULA MARTINS PEAIRO E NETO 00000449257356 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 
213813 SANDRA REGINA DIAS DOS SANTOS 00000010448486 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

000492 SANDRA RODRIGUES DE OLIVEIRA GARCIA 00000334825131 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 
000064 SANDRA TEREZA PIMENTEL GUIMARAES 00000410843969 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

000452 SANDRELY MORAES SANTOS DA SILVA 00000253408441 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 
000263 SANIELE REGINA DE OLIVEIRA SILVA 00000421039450 2 EM Dom Silvio Maria Dário 7 

000521 SELMA REGINA DE LIMA BISCO 00000226564782 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 
213709 SHEILA MARIA OTT DOS SANTOS 00000331548975 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

000184 SHIRLEI TATIANE DE OLIVEIRA CARVALHO 00000352790283 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

000464 SHIRLEY INACIO DE SOUZA 00000409211035 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

000318 SILENE BATISTA DE SIQUEIRA 00000296499857 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 
000179 SILMARA CARIAS DA ROCHA SILVA 00000197060699 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

000396 SILMARA CRISTINA RAIMUNDA DE O SILVA 00000292006597 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 
000517 SILMARA DE LOURDES OLIVEIRA VIEIRA 00000404222766 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

000085 SILMARA DE MATOS GARCIA 00025372372511 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

000300 SILMARA VEIGA FIGUEIRA 00000355494991 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

000144 SILVANA APARECIDA DE AZEVEDO 00000407046653 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 
000410 SILVANA APARECIDA WERNECK PONTES 0000028094956X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

000468 SILVANA FERREIRA LOURENCO 00000264101431 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 
000097 SILVANA SOARES DE ALMEIDA MARTINS 00000322963539 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

213828 SILVIA CRISTINA COELHO 00000191488550 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

000489 SILVIA CRISTINA ROCHA DE JESUS 00000277246726 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

000458 SILVIA REGINA FERREIRA DE ALMEIDA 00000282683082 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 
213741 SILVIA REGINA PERES MELO 00000242744928 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

213749 SIMONE APARECIDA DELGADO MORAIS 00000307206762 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 
000364 SIMONE APARECIDA PLATEANO 00000290671358 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

000423 SIMONE RIBEIRO LEITE 0000024273229X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

000133 SIMONE RODRIGUES DE ALMEIDA 00000427737254 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

000444 SIRLEI APARECIDA FERREIRA DA SILVA 0000023914594X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 
000312 SIRLENE FERREIRA DE LIMA 0000024273859X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

213705 SIRLENE LOURENCO GIL GOES 00000282683148 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 
000269 SOLANGE DOS SANTOS CORTEZ 00000417698197 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

000529 SOLANGE PEREIRA BARBOSA DE LIMA NOGUEIRA 00000332777303 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

000359 SONIA MARIA DAMAZIO NEVES 00000329362483 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 

000363 SONIA MARIA PLATEANO 00000291167688 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 
000127 SONIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 00000020230216 2 EM Dom Silvio Maria Dário 8 
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000160 TATIANE ANTONIE SANTOS LEME PORTELA 0000034411031X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 

000316 TATIANE RODRIGUES DE OLIVEIRA 00000441758472 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 
000116 TELMA ROSANGELA DA SILVA AGUIAR 00000279803205 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 

000058 TEREZINHA DE JESUS MORAES 0000024273053X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 
213836 TEREZINHA DE JESUS SIQUEIRA 00000018781586 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 

213767 TEREZINHA DE JESUS VIEIRA DA COSTA 00000015943679 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 
000387 THAIS CASTILHO DE CAMARGO 00000408571937 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 

000298 TICIANE LEITE DE OLIVEIRA 0000041075545X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 
213682 VALDIMEIA PEREIRA DOS SANTOS 00000230627857 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 

000357 VALDINEIA FERREIRA DE MORAIS 00000267246283 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 
000508 VALDIRENE FRANCO BICUDO O DA SILVA 00000294107721 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 

000389 VALERIA ANTUNES FRANCA 00000430499553 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 
000460 VALERIA DE OLIVEIRA FERREIRA 00000446066497 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 

000299 VALERIA FRANCISCONI 00000030492572 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 
000092 VALERIA MENDES FAZOLIN 00000326456363 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 

213864 VALERIA RODRIGUES DA CRUZ 00000426489445 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 
000290 VALERIANNA MARIA DE SOUZA 00000421025025 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 

213760 VALMIRENE DE ALMEIDA COSTA OLIVEIRA 0000041693111X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 
213685 VALQUIRIA DE OLIVEIRA JARDIM DIAS 00000361636891 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 

000528 VANDERLEI CONCEICAO PRESTES 00000304924817 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 
000094 VANDERLEIA FERREIRA DE OLIVEIRA COSTA 00000247550188 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

213717 VANDERLEIA MACEDO DE PROENCA 00000346729270 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 
000229 VANDERLEIA RIBEIRO 00000273739062 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

000487 VANESSA CAMPOS DA SILVA 00000077896795 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 
000449 VANESSA DE FATIMA PINHEIRO 00000434854797 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

LOCAIS DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 

LOCAL NOME ENDEREÇO BAIRRO  

1 EM Coronel Acácio Piedade Av. Coronel Acácio Piedade, 657 Centro Itapeva 

2 EM Dom Silvio Maria Dário Rua Lucas de Camargo, 419 Centro Itapeva 

 
Prefeitura Municipal de Itapeva, 16 de janeiro de 2008. 

Luiz Antonio Hussne Cavani 
Prefeito Municipal 

000420 SUELEN DE FATIMA OLIVEIRA 00000352790866 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 
000509 SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA VIEIRA 00000404189830 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 

000161 SUELI DE FATIMA GARCIA MORAIS 00000278192658 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 
000073 SUELI DE OLIVEIRA MORAIS MACIEL 00000242264505 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 
000148 SUSANA GARCIA 00000307210327 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 
000351 SUZAMARA APARECIDA PEREIRA 00000430452810 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 

000172 SUZANA FOGACA RIBEIRO DOS SANTOS 00000247026967 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 
000347 SUZIANE RODRIGUES DA SILVA 00000432760428 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 

000381 TAIS CRISTINA CAMPOLIM GARCIA 0000015500752X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 
000121 TANIA CRISTINA LARA SILVA 00000434856526 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 
000187 TANIA FELIPPE 00000016186911 2 EM Dom Silvio Maria Dário 9 

000491 VANESSA DE OLIVEIRA ANDRADE 00000452652303 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

000494 VANESSA GRACIELA DA SILVA FERREIRA LIMA 00000340706788 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

000333 VANESSA VIVIANE DE LIMA 00000430029044 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 
213776 VANIA FERREIRA DE ALMEIDA 00000347468585 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

213809 VANIA FERREIRA DE FREITAS LIMA 00000021920440 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 
213730 VERA LUCIA ALVES DA COSTA LIMA 00000016186942 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

213856 VERA LUCIA DE ARAUJO MOURA JORGE 00000478931141 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 
000295 VERA LUCIA RODRIGUES DA COSTA 00000015943317 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

000493 VILMA ANTONIA DOS SANTOS NUNES 00000018446034 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

000374 VILMA APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA 00000254689085 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

000530 VINICIO RIBEIRO JARDIM 00000439257657 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 
000525 VINICIUS ROBERTO DA SILVA 0000035142278X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

000378 VIVIANE DA SILVA SANTOS 00000426921252 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 
213731 VIVIANE DE PAULA FERREIRA 00000281204160 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

000071 VIVIANE PICASSO NUNES FERNANDEZ 00000416913118 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 
000220 VIVIANI RIBEIRO 00000302694365 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

213785 WALKIRIA RIBEIRO DA SILVA 00000709008252 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

000216 WILMA ALVES DOS SANTOS 00000223283848 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

000180 XENIA REGINA DE MORAIS PROENCA 00000273741895 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

213830 ZELIA DAS NEVES ROSA 00000270029448 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

000227 ZELIA DIVINO RODRIGUES 00000140016235 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 
000083 ZILDA APARECIDA DOMINGUES DA SILVA 00000019309545 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 

213770 ZOZIMA LIDIANE GARCIA 0000032559563X 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 
000294 ZULMERINA DE JESUS LEME 00000143042051 2 EM Dom Silvio Maria Dário 10 
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O faxinense LUCAS
FERRAZ DE CAMARGO,
nascido em 1879, foi o quinto
Prefeito da Cidade que dava
seus primeiros passos em dire-
ção ao desenvolvimento e pro-
gresso que hoje ostenta.
             Filho do casal Amélia
Maria/Fortunato Ferraz de Ca-
margo, governou a Cidade em
mais de uma ocasião. A primei-
ra, no período de 1905/1906,

Prefeitos de Itapeva
ao longo dos tempo - V

como Intendente, cargo ocupa-
do por um Vereador,  hoje Pre-
feito. A segunda intervenção no
comando do Governo munici-
pal deu-se em 1932, quando da
Revolução Constitucionalista.
Nessa oportunidade, usando de
grande diplomacia com as for-
ças getulistas que tomaram a
Cidade, Lucas de Camargo,
conseguiu que os invasores não
causassem danos a Cidade  e

seus moradores.
               A par de sua atuação
política em pról do Município,
“seu” Lucas como era carinho-
samente conhecido, foi desta-
cado comerciante e Tabelião do
2º Cartório local. Também pre-
sidiu o antigo Gabinete de Lei-
tura Itapevense, atual Itapeva
Clube, Tesoureiro e posterior-
mente Provedor da Santa Casa
de Misericórdia local, teve  des-

tacada atuação na construção
do prédio do nosocômio. Foi
também um dos fundadores da
então Escola Normal Livre de
Faxina.
            Foi casado duas vezes:
a primeira, com dª Joana Fer-
raz e em segunda núpcias, com
dª Olívia.
              Seu falecimento ocor-
reu na cidade praiana de San-
tos, no dia 8 de junho de 1938.


